
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 142, DE 2020
(Do Poder Executivo) 

MSC 108/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.876, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação Educativa São Simão, para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de São Simão , Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35144/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.069238/2013-49.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669573 e o código CRC 6154A13F.

Referência: Processo nº 53000.069238/2013-49 SEI nº 4669573
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' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Protocolo n°: 53000.069238/2013-49 (Processo de Outorga n° 53670.000543/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU.DE 18/10/2011, e visto que o ato de 
outorga da Associação Educativa São Simão, sediada na localidade de São Simão/GO, tem 
validade até 17/11/2013, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente 
processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília. de 2013. 

V A L MA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

C G R C 

Requerimento  (0036114)         SEI 53000.069238/2013-49 / pg. 1



£fc .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jk  ÊLiA T"fT# A 8 ê n c i ã Nacional 
VÊF r \ §Hr% ã C L de Telecomunicações 

Escritório Regional ER7 - Rua 13, n° 618 - Setor Oeste, Goiânia / GO - CEP 74120-060. 

Telefone: (62)3236-9056 e Fax: (62)3236-9059 

httD. / /www.anatel . eov.br A V K ^ - /> 

Ofício n° 2047/2013 - GR07OR/GR07 - ANATEL « Rubrica: 

Goiânia, 18 de novembro de 2 0 1 3 / ^ u n ü l 

À senhora 
PATRÍCIA BRITO ÁVILA 
Diretora 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicações (DEOC) 
Ministério das Comunicações, Bloco R, Ed. Anexo, 3o andar, Ala Oeste, Sala 300 
70.044-900 Brasília/DF 

Assunto: Carta s/n - Protocolo n°535420003278/2013 - Associação Educativa São Simão -
solicita renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

Prezada Senhora, 

1. Referimo-nos à Carta s/n, de 24 de outubro de 2013, protocolizada perante este 
Escritório Regional da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) no Estado de Goiás no 
dia 04 de novembro do corrente ano, sob o n.° 53542.003278/2013, por meio da qual a 
Associação Educativa São Simão solicita renovação de outorga para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

2. Desta forma, encaminhamos para Vossa Senhoria a solicitação em questão por 
tratar-se de assunto de competência desse Ministério. 

3. Estamos à disposição para quaisquer outras informações que se façam necessárias. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

53000 069238/2013-49 

27/11/2013-14.07 

w d a Página 1 de 1 

A n e x o : Carta s /n Protocolo n° 5 3 5 4 2 . 0 0 3 2 7 8 / 2 0 1 3 

S I C A P 2 0 1 3 9 0 1 9 7 8 3 5 
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53542.003278/20t^8 

O MELHOR SINAL ESTA NO AR! 

KO S I M A O - G 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das comunicações 

I Rs, 3 
* Rubrica: T ^ V ^ 

. \ ' .O 

A ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO, inscr i ta no CNPJ 

02.242.302.0001/00, c o m sede na Rua 14-A, n°09, Vila Cemig, na cidade de São 

Simão, Estado de Goiás, CEP 75.890-000, entidade sem f ins lucrat ivos , legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme portar ia n°707 de 26 de Novembro 

de 2001 , publ icado no Diário Oficial da União em 05 de Dezembro de 2001 , vem 

respeitosamente à presença de Va. Exa. Requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao Subitem 

20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que t r a t a o 

item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portar ia MC n° 462, de 14 de Outubro 

de 2011 , e Portar ia 197, de 01 de Julho de 2013, publ icada no Diário Oficial da 

União. 

0 M E L H O R S I N A L ESTA NO AR! 

São Simão-GO., 24 de Outubro de 2.013 

Celismar Cândido Camargos 
Presidente 

CPF 475.752.556-72 
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ENDEREÇO DA AGENCIA DE ATENDIMENTO 

UJAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 32, Q. 21, L. 01, N. 

>/n SETOR CENTRAL kCEP: 75890-000 
[TAGUACU, SAO SIMAO GO BRASIL 

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 
CNPJ: 01.543.032/0001-04 INSC. EST. 100.549.420 
RUA 2 Qd A-37 S/N Jd. Goiás - CEP 74805-180 Goiânia - Goiás 
NOTA F ISCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 

NÚMERO 

19/09/2013 B3 

CELISMAR CÂNDIDO CAMARG0S 
CPF/CNPJ: 47575255672 INSC.: 
RUA 14-A, N. 9, OUTROS - COMUNITÁRIA 
RESIDENCIAL CEMIG 
SAO SIMAO GO BRASIL 

CÓDIGO DO CLIENTE 

2143472 
USARzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PI DÉBITO AUTOMÁTICO 

CONTA 
2240051729 

MÊS REFERENTE 

9/2013 

Tarifa Social de Energia Elétrica -
TSEE: foi criada pela Lei n° 10.438, 
de 26 de abril de 2002. 

UNIDADE CONSUMIDOR; 

2240051729 
VENCIMENTO 

04/10/2013 
VALOR TOTAL 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA - UC 
classe: COMERCIAL OU SERVIÇOS E OUTRAS 
ATIVIDADE0 RAZÀÕ5 
TIPO DE LIGAÇÃO: BIFASICO ROTA?5400 
VENCIMENTO BAS&04/10/2013 MEDIflfêtô 26648 

128,19 
DATAS DAS LEITURAS 

ATUAL: 19/09/2013 
ANTERIOR: 21/08/2013 
APRESENTAÇÂO:19/09/2013 
PRÓXIMO MÊS: 18/10/2013 DADOS DA MEDIÇÃO 

LEITURA ATUAL: 35950 
LEITURA ANTERIOR: B5674 
NÚMERO DE DIAS FATURADOS: 2 9 
DIFERENÇA DE LEITURA: 2 76 
FM: 1 
TOTAL CONSUMO: 276 

CONSUMO REATIVO 

LEITURA ATUAL 

LEITURA ANTERIOR: 

DIFERENÇA DE LEITURA: 

/fJEST 
10/12 
11/12 
12/12 
01/13 
02/13 
03/13 
04/13 
05/13 
06/13 
07/13 
08/13 

\g)9/13 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

=5 

3 

kWh > 
419,00 
433,00 
391,00 
416,00 
360,00 
370,00 
332,00 
329,00 
281,00 
262,00 
291,00 
276,00 y 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECREYÀftXA DOS StíC^SSíc' L'=. COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

n o : 000017/2004-GO 

LICENÇA P A R A F U N C I O N A M E N T O DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA f l s : 001/001 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SAO SIMAO CNPJ : 02.242.302/0001-00 
N° DA ENTIDADE ~Ç 

50011708697 
N° DÁ ESI AÇÃO 

641187696 

SERVIÇO 

FM-COMUNITÁRIA 

NAT. SERV. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
***** 

LATITUDE 

18S5941 

LONGITUDE 

50W3320 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
RUA 1 4 A 09 

DISTRITO 
***** 

BAIRRO 
V I L A CEMIG 

MUNICÍPIO 
SAO SIMAO 

5 3 6 7 0 0 0 0 5 4 3 

285 

* ******* 

GO 
MTFM 9 8 
2 5 , 0 0 0 W 
******** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******** YÍ 

CIDADE DA OUTORGA : 
NOME FANTASIA : 
FREQÜÊNCIA : 
RAIO DA AREA DE SERVIÇO : 
HORÁRIO FUNCIONAMENTO : 
PERP MÁXIMA : 
I N D I C A T I V O DA ESTAÇÃO : 
ESTÚDIO 

ENDEREÇO : 
MUNICÍPIO : 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 
CÓDIGO : 

TRANSMISSOR A U X I L I A R 
CÓDIGO : 

ANTENA 
FABRICANTE : 
GANHO : 
DESCRIÇÃO : 
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO 

COTA BASE DA TORRE : 

São Simão/GO 
FORMATO FM 
104 ,9 MHz 
1.00 KM 
0 6 : 0 0 a 24 :00 - Dom. a Sáb. 

******** yy 

ZYT283 

RUA 14 A 0 9 V I L A CEMIG vN^ÉSSÍfr 
São Simão 
M o n t e i S is temas de Comunicação Ltdá 
0 4 6 1 0 0 X X X 0 3 1 2 
******** 
******** 

Número Processo : 

C A N A L : 

' ̂ L O C A L I D A D E : 

MODELO : 
POTÊNCIA : 

**g&lJiPk AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *êrJfítfirl im£# 
RICAÇA O LTDi M T D I P 1 0 0 / 1 

V e r t i c a l 
MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO I 
0 .00 d B d £. \ • 4 

DIPOLO 
3 0 . 0 m < 
******** m 

A E M I S S O R A D O R A D C O M OPERARÁ S E M D I R E I T O A PROTEÇÃO C O N T R A E V E N T U A I S INTERFERÊNCIAS 

C A U S A D A S P O R ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO R E G U L A R M E N T E 

I N S T A L A D A S . 

OBSERVAÇÕES EMITIDA EM VALIDA ATE 

02.242.302/0001-00 3 0 / 0 6 / 2 0 0 4 1 7 / 1 1 / 2 0 1 3 Eunício O l i ve i ra 
M i n i s t r o das Comunicações 
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O MELHOR SINAL ESTA NO AR! 

SAO SIMAO-Gi 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME 
SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N°462, *'tobte V l f r 

DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. $J ( ^ 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual. 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social 
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da 
entidade, atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, 
do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação; 

9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora 
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10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o númen/dè 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicíli 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e enden 
sede; 

11 - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da s 

Anatel, especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA á£* a 

disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional -
habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 
conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 
de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

São Simão-GO., 24 de Outubro de 2.013 

Celismar Cândido Camargos 
Presidente 

CPF 475.752.556-72 

Endereço para correspondência: Rua 14-A, n°09, Residencial Cemig 
São Simão - Estado de Goiás 
CEP 75.890-000 

Telefone para contato: (64) 3658-1786 

Correio eletrônico (e mail): radioformatofm@yahoo.com.br 
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O MELHOR SINAL ESTA NO AR I 

SAO SIMAO-GO 

DECLARAÇÃO 

Eu, Celismar Cândido Camargos, na qual idade de representante legal 

da Associação Educativa São Simão, declaro para os devidos f ins que: 

A emissora encontra-se c o m suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 

acordo c o m os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente 

constantes da respect iva licença de funcionamento da estação. 

ão Simão-GO., 24 de Outubro de 2.013 

O J W I F L H 

Celismar Cândido Camargos 
Presidente 

CPF 475.752.556-72 

I L U - S A H O A R I 
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TOS Dfc MS 1 EL - [SIS versão 

* l ANATEL 

â M e n u P r i n c i p a l ^ 

Agência  Nacional 

d e Telecomunicações 

BOA TARDE 
CELISMAR CÂNDIDO CAMARGOS 

Sistemas 

Interativos 

BOLETO »» Nada Consta  m e n u a j u d a ^ R t - y 

Agencie Nacional de Telecomunicações 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE D É B I T O S DE R E C E I T A S 
A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

Nome: ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SAO SIMAO 
CNPJ: 02.242.302/0001-00 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:59:35 do dia 01/11/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 01/12/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

mo % 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 01/11/2013 
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1T 

Imprimir j j Voltar 

http://sistemas.anatel.gov.b^oleto/NadaConsta/certidao.asp 01/11/2013 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Página 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

i 
R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.242.302/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

12/11/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SAO SIMAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FORMATO FM \ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - At iv idades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não in formada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R 1 4 A 
NUMERO 

09 

COMPLEMENTO 

CEP 

75.890-000 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA CEMIG 

MUNICÍPIO 

SAO SIMAO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 26/10/2013 às 13:55:37 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovan... 26/10/2013 
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O MELHOR SINAL ESTA NO AR! 

S A O S I M A O - G 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Celismar Cândido Camargos, na qual idade de representante legal 

da Associação Educativa São Simão, declaro para os devidos f ins que: 

- A emissora não veicula, nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de 

- A emissora reserva um percentual mínimo de 5 % (cinco por cento) do tempo de 

sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art. 67, 3, do Decreto n°52.795, de 31 de Outubro de 1963; e 

- A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

São Simão-GO., 24 de Outubro de 2.013 

Q MEL! O I INI , 

Celis Cândido Camargos 
Presidente 

CPF 475.752.556-72 
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O MELHOR SINAL ESTA NO AR! 

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, Celismar Cândido Camargos, na qual idade de representante legal 

da Associação Educativa São Simão, declaro para os devidos f ins que: 

- A gestão das atividades da emissora comunitária denominada Radio 

Formato FM são realizadas sob responsabi l idade pela área editor ia l por Fabrício 

Lopes do Nascimento e pela direção de programação Diene Maria Benvinda, todos 

brasi leiros natos, conforme documentação em anexo. 

São Simão-GO., 24 de Outubro de 2.013 

Celisrríàr Cândido Camargos 
Presidente 

CPF 475.752.556-72 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Exmo. Senhor 
^ ^ ^ ^ ^ 

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

1 * &J*i 

^ R u b r i c a r e izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g 

A ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO, inscr i ta no CNPJ sob o n° 

02.242.302.0001/00, c o m sede na rua 14-A, n°09, vi la Cemig, na c idade de SÃO SIMÃO, Estado de 

Goiás, CEP 75.890-000, ent idade sem f ins lucrat ivos , legalmente constituída e dev idamente 

autor izada, con fo rme Portar ia n° 707 de 26 de Novembro de 2 0 0 1 , pub l icada no Diário Of ic ia l da 

União, de 05 de Dezembro de 2 0 0 1 , vem respei tosamente à presença de Va. Exa. In fo rmar sob re os 

responsáveis pela gestão das at iv idades desenvolv idas na RADIO FORMATO FM DE SÃO SIMÃO: 

- Fabrício Lopes do Nascimento (Diretor de Programação) 

D N : 0 1 / 0 3 / 1 9 8 9 

Nacional idade: Brasi le i ra 

CPF 029.348.351-54 

RG.: MG 16014740 PCEMGMG 

Endereço: Rua 13, n° 54, Setor Popular 

m 

- Diene Maria Benvinda (Editora) 

DN: 0 1 / 0 2 / 1 9 8 7 

Nacional idade: Brasi le i ra 

CPF012.966.771-41 ; 0 IVÍç|i#MOS 
RG.: 4.928.525 SSP/GO 

Endereço: Rua 19, n°47, Setor Popular 

SlflÂL ESTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MO Ã R ? 

São Simão-GO., 24 de Outubro de 2.013 

Celisnr^ar Cândido Camargos 
Presidente 

CPF 475.752.556-72 
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I 1 G " Í 6 , , 0 1 4 , , 7 4 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£,z 2 7 / 0 9 / 2 0 0 5 1 

NOME 
F A B R : Í : C I O X L O P E S DO N A S C I M E N T O 

A3 .R0N J O S E B U E N O DO N A S C I M E N T O 
M A R L E N E S I L V A L O P E S 

NATUR ALi D AOE, # DATA DE NASCIMENTO 

S A O S I II AO--GO 1 / 3 / 1 9 8 9 
3oc ORIGEM N A S C „ L V - A - 1 3 F L - 1 3 2 V 
S A O S I M A O - G O 

CPF 

I V E T E M E L O B R A Ú N A 

ASSINATURA D O DIRETOR 

LE! N°7 116 DE29/08/83 mmmMSgM 
1 « V I A 

REPUBLICA FEDERATIVA üOeRÃfi L 

' ^ 
E S T A D O D E M I N A S G E R A I S c -

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GIRAIS 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO « 

1 ASSINATURA nrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.TiTin ao ^ • " ̂ \ ^_ . ASSINATURA DO Ti TU LAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

m 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal 

CPF 
029.348.351-54 
FABRICIO LOPES DO NASCWBMiKÍ^Lfl'-W2 

WMBSSIÊSSSÊBFÍ 

01 /03 /1989 **** • •- ««. 
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GERAL D A T A D E 
EXPEDIÇÃO T273QB/2003 

N O M E D I E N E M A R I A B E N V I N D A 

Hu^offiflORIZETE BENVINDO 
JOANA MARIA DE JESUS 

SAO SIMAO-GO 
N A T U R A L I D A D E 

01/EEV/1987 
DATA DE NASCIMENTO 

: 30471214 

/ 7 j W MINISTÉRIO DA FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^^é^ Secretaria da Receita Federal 

CPF 
012.966.771-4 
DIENE MARIA BENVINDA 

0 1 / 0 2 / 1 9 8 7 
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O MELHOR SINAL ESTA NO AR! 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

O CONSELHO COMUNITÁRIO, legalmente constituído e através 

dos representantes das entidades que o compõe, declara através de relatório 

para o Ministério das Comunicações que a Radio Formato FM - 104,9 Mhz, 

detém outorga para serviço de Radiodifusão Comunitária desta comunidade 

de São Simão, através da Associação Educativa São Simão, que a grade de 

programação abaixo descr i ta , atende os objetivos de dar oportun idade à 

difusão de idéias, tradições, hábitos sociais, cu l tura is , esport ivo e lazer, 

prestando relevante serviço de uti l idade pública, d i re i to de expressão de 

idéias e informando a comunidade sobre acontecimentos not ic iosos 

nacionais, estaduais e locais. 

Este conselho avalia o t rabalho posit ivo e de grande importância 

para integrar a nossa comunidade através da grade de programação 

Informativa, cu l tura l e comunitária, atendendo plenamente as f inal idades do 

serviço de radiodifusão Comunitária conforme a Programação abaixo: 

PROGRAMAÇÃO DA RADIO FORMATO FM: 

06:00 ÀS 08:00 HORAS BOM DIA CIDADE 

Músicas sertanejas e regionais, selecionadas c o m seus melhores interpretes 

e sucessos mais antigos re lembrando as raízes musicais da região e 

nacional . 

08:00 AS 12:20 HORAS SHOW DA MANHA 

Programação voltada para o público jovem, músicas de vários esti los, 

intercaladas com informações noticiosas do cot id iano da nossa comunidade, 

também informativos comunitários de interesse da população local , 
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informações do meio artístico, novelas, astrologia, esport ivas, cu l tura is e 

jornalísticas do dia a dia. ^ r 

Programação com mensagens rel igiosas de aniversar iantes e participações 

ao vivo de nossos ouvintes. 

Dentro deste programa 15 minutos rel igiosos, todos os dias voltados a leitura 

da Bíblia, acrescidos com comentários sobre o texto rel igioso. 

Dentro do programa Show da manhã, apresentamos ao vivo entrevistas com 

pessoas bem informadas, t razendo sempre mais informações para áfc^ 

comunidade. 

C • 

m 
Rjbrtca 

12:20 AS 13:30 HORAS M P B EDUCATIVO 

Somente músicas MPB nacionais e informações educativas. 

13:30 AS 16:30 HORAS PLANETA MUSICAL 

Música sertaneja universitário e regional , selecionadas c o m seus melhores 

interpretes e sucessos mais antigos e da atual idade, músicas rel igiosas, 

mensagens para aniversariantes do dia, informações jornalísticas, esport ivas 

da sociedade e notícias da comunidade. 

Participações ao vivo de nossos ouvintes. 

16:30 AS 17:00 HORAS JORNAL FORMATO FM 

Notícias atualizadas de nossa c idade, de nossa região e do Brasi l . 

17:00 AS 19:00 HORAS FIM DE TARDE SERTANEJO 

O melhor da Música Regional, da música Sertaneja Universitária e 

relembrando sempre as melhores músicas e composições. Um resumo entre 

as melhores Músicas sertanejas e de toda região, selecionadas c o m seus 

melhores interpretes e sucessos mais antigos re lembrando as raízes 

musicais da região e nacional. 

Dentro deste horário, às 18:00 horas, temos todos os dias, 20 minutos de 

apresentação ao vivo por rel igiosos de nossa c idade levando a palavra de fé. 

19:00 ÀS 20:00 HORAS VOZ DO BRASIL 

Informações em cadeia nacional . 
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20:00 ÀS 00:00 HORAS PROGRAMAÇÃO LIVRE 

Programação com músicas variadas, sertanejas, MPB, sambas, axé, pop, 

regionais, sertanejas universitárias e fechando a programação com músicas 

românticas nacionais e variadas, re lembrando o passado. 

06:00 AS 00:00 SÁBADO ESPECIAL 

Músicas variadas em todos os esti los, locais, regionais, sertanejas, 

sertanejas universitárias samba, axé, eletrônicas, pop, rel igiosas, astrologia , 

jornal ismo local e nacional , informações do meio artístico, esport ivas, 

cur iosidades e sempre no f inal da programação terminamos com músicas 

românticas. 

Temos também (02) horas de programação rel igiosa, com representantes de 

nossa cidade falando ao vivo, levando a palavra de fé. 

06:00 ÀS 00:00 DOMINGO ESPECIAL 

Começamos com abertura religiosa de 30 minutos, em seguida músicas 

sertanejas locais, regionais e nacionais. 

- Às 08:00 horas manhã, transmissão da Santa Missa. 

- Às 09:00 horas da manhã até as 10:30 horas/minutos, músicas e mensagens 

rel igiosas. 

- Às 10:30 horas apresentamos o programa da pastoral da criança. 

- Entre 11:00 e 12:20 horas, programa com apresentação ao vivo, c o m 

pessoas de nossa comunidade do programa rel igioso, levando a palavra de 

fé, informando e evangelizando toda nossa c idade e município. 

- Após 12:20 até às 00:00 horas, músicas variadas locais, regionais e 

nacionais em todos os estilos fechando este dia com programação romântica. 

Todos os meses, t ransmit imos as reuniões ordinárias da Câmara Municipal de 

São Simão, levamos ao vivo todas as notícias, fatos, acontecimentos do 

Poder Legislativo de São Simão. 

A população de São Simão tem como part ic ipar d i reta ou indireta, ouvindo as 

reuniões ao vivo, para poder buscar junto ao par lamentar as melhorias para 

nossa cidade, d ist r i to de Itaguaçu e todo município. 
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A Associação Educativa São Simão, através da Radio Formato FM 

em sua programação diária, notícias jornalísticas, esport ivas, cu l tura is e 

participação da comunidade. 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA BELA 
Gilmar Ferreira Constantino 
CPF: 302.633.106-63 
IDENTIDADE: M - 3.115.938 SSP/MG 

IGREJA SÓ O SENHOR É DEL DEUS 
Pastor Adr iano de Amaral Garcia 
CPF: 803.218.521-6 
IDENTIDADE: 3.634.666 SSP/GO 

CENTRO DE AÇÃO COMUNITÁRIA VILA BELA 
Milton Lima Dreges 
CPF: 309.715.861-87 
IDENTIDADE: 953.963 SSP/DF 

"CENTRO ÍÍE RECUPERAÇÃO~DE ALCOÓLATRAS 
José Valdir Siqueira 
CPF: 108.017.316-15 
IDENTIDADE: 3.810.985 SSP/SP 
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( 

SOCIEDADE SAO Y]GÉNTÉ DE PAUL 
Eurípedes Gonçalves Pereira 
CPF: 530.842.761-53 
IDENTIDADE: 2.566.863 DGPC/GO 

São Simão-GO., 24 de Outubro de 2.013 

Celis 
YYtkAKs 

ândido Camargos 
Presidente 
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O MELHOR SINAL ESTA NO AR! 

S A O S I M Ã O - G 

Sao Simí A Associação Educativa São Simão, reg ist rada c o m o CNPJ 

02.242.302.0001/00, com sede à Rua 14-A, n°09, Vila Cemig, São Simão, Estado 

Goiás, apresenta seus associados: 

1 - Manoelina Gonçalves de Sousa Camargos 

Av. 0 1 , n°02, Quadra 16, Residencial Cemig 

Identidade: M-3.593.977 SSP/MG 

2 - Jesus Antônio Sales 

Rua 14-A, n°02, Residencial Cemig 

Identidade: M-2.394279 SSP/MG 

3 - Fabrício Lopes do Nascimento 

Rua 13, n°, Setor Popular 

Identidade: MG 16014740 PCEMGMG 

4 - Rafael Gonçalves de Sousa Camargos 

Av. 0 1 , n°02, Quadra 16, Residencial Cemig 

Identidade: MG 16.050.707 SSP/MG 

n° 

de 

5 - Marlene Silva Lopes 

Rua 13, n°33, Setor Popular 

Identidade: 2566803-2.A via 

6 - José Fernandes Faria 

Rua 59, 26, cent ro 

Identidade: M-2.606.111 SSP/MG 
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- Alexandre Pimenta Agelune 

Rua 16-A, n° 42, Residencial Cemig 

Identidade: 1.811.895 SSP/GO 

8 - Wilson Pimenta 

Rua 6 1 , n°32, Lote 02, cent ro 

Identidade: M-2.414.921 SSP/GO 

9 - Diene Maria Benvinda 

Rua 19 n°47, Setor Popular 

Identidade: 4.928.525 SSP/GO 

10 - Hermes José de Almeida 

Rua 07, n°115, Setor Popular 

Identidade: 1711.736 SSP/GO 

11 - Sueli Pereira dos Santos 

Rua 13, n°100, Setor Popular 

Identidade: M-4.251.808 SSP/MG 

12 - Maria José Abadia Maia 

Rua 13, n°59, Setor Popular 

Identidade: 5.672.809 SSP/GO 

São Simão-GO., 24 de Outubro de 2.013 

çaw 
Celism/pY^ãrídido Camargos 

Presidente 
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O MELHOR SINAL ESTA NO AR! 

S Ã O S I M Ã O - G » 

A Associação Educativa São Simão, registrada c o m o CNPJ n° 

02.242.302.0001/00, com sede à Rua 14-A, n°09, Vila Cemig, São Simão, Estado de 

Goiás, através de seu presidente CELISMAR CÂNDID CAMARGOS, no uso de suas 

atribuições do art . 12, i tem I , do Estatuto Social , institui o Conselho Comunitário, 

com objet ivo de acompanhar a programação da Radio Formato FM, c o m vistas ao 

atendimento do interesse exclusivo da comunidade Sãosimoense e atender em 

sua programação os princípios definidos no art igo 4° da Lei 9.612 de 19 de 

feverei ro de 1998. 

O Conselho Comunitário será composto de representantes d a 

seguintes entidades da comunidade local , legalmente constituídas. 

1 - Associação dos Moradores da Vila Bela 

2 - Igreja Só o Senhor é Deus 

3 - Centro de Ação Comunitária Vila Bela 

4 - Centro de Recuperação de Alcoólatras 

5 - Sociedade São Vicente de Paulo 

3 TC: 

São Simão-GO., 24 de Outubro de 2.013 

Celis rgos 
Presidente 
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O MELHOR SINAL ESTA NO AR! 

S A O S I M A O - G 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da Associação Educativa São Simão, 

declaramos para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 

n°9.612/98 de 19 de Fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para 

o Serviço de Radiodifusão Comunitára. 

Cândido Camargos 
Presidente 

CPF 475.752.556-72 

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MEL 

tônio Sales 
"tesoureiro 

CPF 2Ç3.618.051-49 

Sueli Pereira Santos 
Secretária 

CPF 431.310.696-00 

Endereço para correspondência: 
Rua 14-A, n°09, Vila Cemig 
São Simão - Estado de Goiás 
CEP 75.890-000 

Telefone para contato: (64) 3658-1786 

Correio eletrônico (e mail): radioformatofm@yahoo.com.br 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

[A | s | s | o | c | i | a | ç | ã | o | | E | d | u | c | a | t | i | v | a | | S | i | o | | S | i | m | ã | o 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) OOC 

I 

i 

0 2 2 4 2 3 0 2 0 0 0 1 0 0 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

i r 

Portaria de Autorização n 

Decreto Legislativo »° 

Publicada no D O U de de 

PdHirmtoao DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.O.U de 4 

I. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

R U a i 4 - A k 9 r 
BAIRRO CIDADE 

v c e - i 1 1 1 I • .1 s i 1 ã | o 1 1 i 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

G O 
COORDENADAS GEOGR A FICA S 

1 8° 5 9' 4 I " S 5 0 o 3 3' 20"W 

?. I,OC AI.T7. AÇ AO DO TR A N S M T V SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

[ R ! u | a ! | I | 4 | - | A | k l l » l I I I I I I ! I ! I ! ! I I ! ! ! ! ! I 
BAIRRO 

v | i | i | . | | c | . | . | i U I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

T T I s | i | . | | S | Í | . | Í | . | ! 
C001U3ENADAS GEOGRÁFICAS 

I 8 o 5 9' 4 !" S 5 0 o 3 3'2 0"W 

I 

3 
G O 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

- F o mesmo endereço ente consta na ultima licença exnedfds? 

NAO 

N.5.0 
5IM j x . 

f ( v 
A . 

m 

3. LOCALIZAÇÃO DO E&TÚDiO{Cm&& tá*»***zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÜÃS* m. OÊBBÊÈM  & W i w l «k> I M Í — • kcadÍMÉe « p c a í f i ^ g U M Ü » M 4 « i«úu a ligarão 

entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 
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LOGRADOURO 

R u a i 4 - A 9 - / J \ 

BAIRRO CIDADE 

V i i i . i i c e | m i BI I M I M S ã o S i | m | ã | o | 1 I ] 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

U f 

G O 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 8° 5 9' 4 1" S 5 0 o 3 3' 2 0 W 

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *-3£ 

M o | n t | e | 1 | S i s j t |e |m| a | s | | d |e | Ic| 
MODELO POTÊNCIA D E FABRICA 

| M | T | F | M 1 | 9 | S | | 1 l 2 l 5 l .|o| 
POTÊNCIA D E OPERAÇÃO 

2J_5_LLQJ watts 
FREQÜÊNCIA D E OPERAÇÃO 

1 0 MHz 

POTÊNCIA MEDIDA 

1211 

C I o |m| u |n I i 

watts 

_Q.' 

L t d a 

0 4 6 1 0 0 / 0 3 1 2 

FREQÜÊNCIA MEDIDA 

1 0 4 

watts 

MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

T T T 
N° HOMOLOGAÇÃO MODELO 

POTÊNCIA D E OPERAÇÃO 

1 1 U I watts 
FREQÜÊNCIA D E OPERAÇÃO 

1 I LI ÍMHz 

POTÊNCIA D E FABRICA 

L l 
POTÊNCIA MEDIDA 

watts 

FREQÜÊNCIA MEDIDA 
watts 

MHz 

- Os dados dos transmi s sores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
NAO SIM • 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

M o n t e 1 S i s t e m a s C o m u n i - M T D I P 

c a Ç ã o 1 0 0 / 1 I 
GANHOi 

0 o 
i (Gt> A L T U R A E M RELAÇÃO AO SOLO 

0 0 , 0 m 

-Os 
expedida? 

dBd 3  
do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 

ALTURA D A TORRE 

3 0 , 0 m 

NÃO • 

ALTITUDE DO LOCAL 

4 9 5 

SIM I X 

\ ki m 
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7 - LINHA I » TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

K P M P i r e 1 i 
MODELO 

R G C 2 1 3 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO E M 100 m (AL) 

l 4 l o l . IO Im 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA D A LINHA (7)) _ â / * 

k J d B loi U o k j ^ c ' < v 0101 1 

Perdas na linha (PL)=L.AL 

100 

Eficiência da linha (n) = 10 -(PL) 
10 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

«Rubrica:í 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

Watimetro - Frequencimetio - GPS. 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

V | a | I | d | é | c | i | o í 

ENDEREÇO 

| V | i | e | i 

|N°| | 2 | 7 

r a L e a o 

|R | u | a | | C | 2 | 5 | 5 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

a 1 j 1 {2 

BAIRRO 

0 

S]u~ N o 

CIDADE 

i |ç [a 

UF 

G | o | i |â | n | 

R E G C R E A 

G O 

FORMAÇÃO 

1 |6 |2 |1 I / | D 
C E P 

7 4 2 » 0 - 0 l 0 

E-MAIL 

E I n I g | | E 
T E L E F O N E 

0 6 2 

I e r i c í s a 
FAX 

3 2 5 9 0 0 0 5 

| v | 1 | t |e | 1 |e |c |o 

L O C A L 

c O m 
DATA 

| G | p / . L â | j > | i | » 2 9 / 1 0 / 1 3 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 C R E A - G O 

ART O 

10201301993 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 
1. Responsável Técnico 

VALDECIO VIEIRA LEÃO 

Titulo profissional E n g e n h e i r o E let r ic is ta - Eletrônica 

R N P 1001471938 

Registro: 1621/D-GO 

2. Dados do Contrato-
Contratante: Associação Educat iva São Simão 
Rua 14-A N°9 
Cidade: São Simão-GO 

E-Mail: 

Contrato: 0 Celebrado em: 21/10/2013 

Ação institucional: Nenhuma/Não Aplicável 

Bairro: Vila Cemig 
Complemento: 

C P F / C N P J 02.242.302/0001-00 

CEP: 75890-000 

Fone: (64)99660023 

Valor Obra/Serviço R$: 1.000,00 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

3. Dados da Obra/Serviço 

Rua 14-A N°9 

Cidade: São Simão-GO 

Data de Inicio: 23/10/2013 

Finalidade: C o m e r c i a l 

Proprietário: Associação Educat iva São Simão 
E-Mail: 

Bairro: Vila Cemig 

Complemento: 
CEP: 75890-000 

Previsão término: 25/10/2013 

CPF/CNPJ 02.242.302/0001-00 

Fone: (64) 99660023 

4. Atividade Técnica 
ATUAÇÃO Quantidade Unidade 

VISTORIA RADIODIFUSÃO 25,00 WATTS 

As informações constantes desta ART são de responsabilidade do(a) profissional e estão sujeitas a análise futura 
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações — 

Laudo de vistoria de uma emissora de F M " Rádio Comunitária na cidade de São Simão - GO. 

6. Declarações —— 
Acessibilidade: Sim: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 
5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

7 . Entidade de Classe-

Clube de Engenharia de Goiás 

8. Assinaturas 

'ormações acima 

de,. 

llssociação^ ducativa São Simão - CPF/CNPJ: 02.242.302/0001-00 

9. Informações 
- A ART é válida somente após a conferência e o CREA receber a informação 
do PAGAMENTO PELO BANCO. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-
go.org.br. 
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e 
do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 
- Não é mais necessário enviar o documento original para o CREA-GO. O 
CREA-GO não mais afixará carimbo na nova ART. 

www.crea-go.org.br atendimento@crea-go.org. br 
Tel: (62) 3221-6200 Fax: (62) 3221-6277 lCREAGO 

Registrada em: 23/10/2013 Valor Pg RS 60 00 Boleto: 0113189666 Situação atual: Registrada/OK 

29/10/2013 10:27 
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CREA-GO 
C onse lho Regional d e Engenhar ia • A g r o n o m i a de Goiás 
Ru«Z3»nr.! t.Univi 

Boleto avulso - Sistema Arrecadação de Receitas [SARJ - TVCREA-GO 
i t e n s do b o l e t o 

Anotação Resp . Técnica - R e s . 1 8 2 5 / 9 9 - 1929139199359 => 6 8 , 9 9 

Observações 
0 i n i c i o da a t i v i d a d e técnica sem a quitação d o v a l o r d a ART ensejará a s sanções l e g a i s cabíveis . 
• Não r e c e b e r após o v e n c i m e n t o , * Após o v e n c i m e n t o p r o c u r e o CREA-GO 
• E m i t i d o p o r ; Sede • A t e n d i m e n t o / 

001-9 00190.00009 01450.55201113189.666186 3 5889.0000006000 

| Cedente 

| CREA«GO, Cons. Rcq . Engenhar ia e Agronomia d e Goiás 

I Número d o c u m e n t o f Data D o e ICPF/CEI/CNPJ 

14505520113159665 22 /10 /2013 01 .619 .022 /0001 -05 

I Agénda/Côdigo c e d e n t e | Espédef Q u a n t i d a d e ! Nosso número 

j 3 4 8 6 0 0 1 5 8 0 0 0 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I R S 1 

(-) Desc /Abat . 

| Venc imento 

J 21 /11 /2013 

Valor d o c u m e n t o 

14505520113189666 

| ( - ) Out ras deduções §(+) Mora / M u l t a ( + ) Outros acréscimos f ( « ) Va lo r cobrado /Pego 

60 .00 

{Sacado 

Associação Educat iva São Simão / VALDECIO V I E I R A LEÃO - 1621/D-GO 

Autenticação mecânica - Recibo Sacado 

001-9 
ente 

00190.00009 01450.55201113189.666186 3 5889.0000006000 
Agência/Código Cedente Espécie Quant idade Nosso número 

CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia d e Goiás 
i t e n s d o b o l e t o 

Anotação Resp . Técnica - R e s . 1 8 2 5 / 9 9 - 1929138199359 => 6 8 , 8 8 

3 4 8 6 - X / l 58000-0 R S 1 4 5 0 5 5 2 0 1 1 3 1 8 9 6 6 6 

ISacado 

Associação Educat iva São Simão / VALDECIO VIEIRA Obs: O inicio d a atividade técnica s e m a quitação d o valor da ART ensejará as 
LEÃO - 1621 /P -GO sanções legais cabíveis. - Emitido por. Sede • Atend imento / 

Autenticação mecânica - Recibo p/ j u n t a d a processo 
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BANCO TTAU COMPROVANTE DE OPERAÇÃO 
TÍTULOS OUTROS BANCOS 

AGENCIA DE OPERAÇÃO: 
AGENCIA: 2903 GOIÂNIA NOVA SUICA 

DADOS DO DOCUMENTO PAGO 
REPRESENTAÇÃO NUMÉRICA DO CÓDIGO DE BARRAS: 
00190.00009 01450.552011 13189.666186 3 

60,00 VALOR PAGO: 
DATA DE VENCIMENTO: 21/11/2013 

PAGAMENTO EFETUADO EM 23.10.2013 
VIA AGENCIA, CTRL 000174515671027 

AUTENTICAÇÃO -
CC4E934CS03AE54C38619C76599DBA26 
D736831A 

11110011 290397757 231013 60,00C THDIN 

it> Rubrica: 
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Agência Nacional de Telecomunicações 

A N A T E L - G R 0 7 O R 

Rua 13 ,618 

( CorrwBpondênciwA 
74150-140 Goiânia-GO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Destinatário 
MINISTÉRIO D A S COMUNICAÇÕES 

Esplanada dos Ministérios BI . R, SI. 300 ED. A N E X O . S /N 

A/fe-fcUCIANO ALWiS rOPílOSlNl IO OWTF. 

70044-900 Brasília - DF 

JL388539833BR 

R E G I S T R A D O 

A R \ 

Peso: 230 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Florianópolis, 01 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Carolina Souto Ribeiro, Técnico
de Nível, em 01/09/2014, às 15:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0113142 e o código CRC A0165B77.
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CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 

Contrato Ng 006/2013 

"Que entre si celebram a Câmara Municipal de São' 

Simão, Goiás e a Empresa ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA 

DE SÃO SIMÃO. 

1 - PREÂMBULO 

1.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO - Goiás, pessoa jurídica de direito publico 

interno, com sede nesta cidade, na Praça Cívica N°01, centro, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 00.079.160/0001-78, representado pelo vereador presidente o Sr. Wesley Batista de 

Lima, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente 

CÂMARA; 

1.2 - A empresa ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

02.242.302/0001-00, estabelecida à Rua 14 A W 09, neste ato representado por seu 

Presidente Sr. Celismar Cândido Camargos, residente e domiciliado na Rua 14 A N̂  09, 

setor Cemig,* Estado de Goiás, doravante denominada CONTRATADA. 

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - O presente contrato é originário de Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

N°. 006/2013, de 11 de março de 2013, e tem sua fundamentação na Lei Federal n° 

10.520/2002 c/c a Lei n*. 8.666/93. 

3 - DO LOCAL E DATA 

Lavrado e assinado aos 12 dias do mês de março do ano de 2013, na sede da 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SIMAO-Goiás. 

Praça Cívica n° 02 - Telefax (64) 3658-1272 - CEP: 75890-000 - São Simão - GO 
www.cm.saosirnao.go.gov.br 
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mesa e locução, 8 chamadas na semana 

semana das reuniões e transmissão via link 

até o dia 31 de dezembro de 2013. 

4 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

4.1 - Constitui-se objeto deste instrumdnto de contrato a transmissão das sessões da 

Câmara Municipal, sendo uma reserva de 3h 30min para as reuniões, com operador de 

que antecede as reuniões, 8 chamadas na 

da reunião realizada no Distrito de Itaguaçu, 

5- CLÁSULA SEGUNDA- DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA. 

5.1 - O prazo de entrega será conforme o calendário de reuniões ou mediante solicitação 

do diretor de compras; 

5.2 - Os Serviços deverão ser prestados ejn conformidade com a proposta apresentada 

compras, correndo por conta da licitante 

vencedora todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na prestação 

dos serviços. 

6- CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

6.1 - O preço é o menor preço global ofertjado e o valor estimado do presente contrato é 

de R$. 69.000,00 (Sessenta e Nove mil recjis), sendo 10 parcelas de R$ 6.900,00 (seis mil 

novecentos reais). 

7- CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E PAGAMENTO 

A CÂMARA pagará a CONTRATADA após a entrega dos serviços prestados na forma 

estabelecida no presente contrato, de 

entregues, mediante a fatura/ nota fiscal apresentada pela contratada, atestada e visada 

pelo órgão de fiscalização, controlador do recebimento dos produtos e acompanhamento 

da execução do contrato e aprovado pelo Controle Interno 

acordo com as quantidades efetivamente 

8 - CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE. 

Praça Cívica n° 02 - Telefax (64) 3558-1272 - CEP: 75890-000 - São Simão - GO 
www.crr .saosimao.go.gov.br 
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ESTADO DE GOIÁS 

SÃO SIMÃO 
PODER LEGISLATIVO 

CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A M A R A M U N I C I P A L DE 

SÃO SIMÃO 

8.1 - Os preços contratados são irreajustáveis. 

9- CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS 

9.1 - Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os 

recursos provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2.013, assim classificadas: 

01.031.1001 3.3.90.39 - Câmara Municipal - Ação Legislativa - Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica. 

10- CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES PENALIDADADES E MULTAS 

10.1 - Das obrigações da Câmara: 

10.1.1 - Efetuar através do órgão próprio o controle da qualidade e a entrega da 

prestação de serviço licitada. 

10.1.2 - Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas. 

10.2 - Das obrigações da contratada: 

10.2.1 - Realizar a prestação dos serviços na forma proposta e aqui contratada, 

observando fielmente as especificações. 

10.2.2 - Apresentar a fatura preenchida de forma correta e em valor correspondente ao 

anotado na requisição, em. tempo de serem processadas, juntada a autorizações do 

Departamento Financeiro. 

10.3 - Das penalidades e multas: 

10.3.1 - A CONTRATADA está sujeita à multa sobre o valor total do contrato por dia e por 

descumprimento de obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela 

CONTRATADA no prazo, contados a partir da comunicação. 

10.3.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração do 

CONTRATANTE ou Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

Praça Cívica n° 02 - Tetefax (64) 3658-1272 - CEP: 75890-000 - São Simão - GO 
www.cm.saosimao.go.gov.br 
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ESTADO DE GOIÁS 

SÃO SIMÃO 
PODER LEGISLAT 

vulor 

VO 
CÂMARA M U N I C I P A L DE 

SÃO SIMÃO 

total do contrato, no caso de inexecução 

, contando a partir da comunicação oficial; 

licitação e impedimento de contratar com a 

de até 5 (cinco) anos. 

licitação, desde que haja conveniência para 

10.3.3.3 - Judicial, nos termos da legislação 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o 

total do objeto contratado, recolhida no praz< 

c) Suspensão temporária de participar em 

Administração do CONTRATANTE, pelo prazjo 

10.3.3 - A rescisão do contrato poderá ser 

10.3.3.1 - Determinada por ató unilateral é escrito da Administração do CONTRATANTE, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, 

notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 10 (dez) dias; 

10.3.3.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

a Administração do CONTRATANTE; 

i vigente sobre a matéria. 

10.4 - A rescisão administrativa ou amigávejl deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

10.5 - Os casos de rescisão contratual ^erão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a arjnpla defesa 

11 - CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

11.1 - A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO ! 

contrato, por motivo de: 

11.1.1 - A CONTRATADA não cumprir as dijsposições contratuais; 

11.1.2 - Siibcontratação total ou parcial de» objeto licitado; 

11.1.3 - Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis; 

11.1.4 - Decretação de falência da Empresa ou, a instauração de insolvência civil dos 

proprietários; 

11.1.5 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificados e homologados pelo Presidente da Câmara 

IMÃO poderá declarar rescindido o presente 

Praça Cívica n° 02 - Telefax (64) 
www.cnh 

3(658-1272 - CEP: 75890-000 - São Simão - GO 
saosimao.go.gov.br 
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ESTADO DE GCHÁS 

SÃO SIMÃO 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA M U N I C I P A L DE 

SÃO SIMÃO 
C++4t/u»**J* o (*4***o co**- voctí 

11.2 - A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de: 

11.2.1 - Atraso no pagamento das faturas; 

11.2.2 - A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da 

legislação. 

12- CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela CÂMARA 

MUNICIPAL, ou por acordo, na forma da Lei; i 

12.1.2 - As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites 

permitidos em Lei. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A fiscalização do fornecimento ficara a cargo da Controladoria Interna da Câmara, 

que manterá o controle da prestação do serviço. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INADIMPLÊNCIA 

14.1 - Aplica-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 

sociais, fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, 

e suas alterações. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

15.1 - O presente instrumento de contrato terá vigência de 12 de março a 31 de 

dezembro do ano de 2013, podendo ser prorrogado por igual período através de aditivo. 

16 -CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

16.1 - Fica eleito o foro da comarca de São Simão, Goiás com renuncia de qualquer 

outra, pór mais privilegiaria que seja para dirimir as causas resujtantes deste 

instrumento. 

Praça Cívica n° 02 - Telefax (64) 3658-1272 - CEP: 75890-000 - São Simão - GO 
www.cm.saosimao.go.gov.br 
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ESTADO DE GOIÁS 

SÃO SIMÃO 
PODER LEGISLATIVO 

16.2 - As partes declaram estar de pleno 

o em 04 (quatro) vias de igual teor e formai 

abaixo identificam-se e assinam. 

abordo com as condições de.contrato, firmado-

,. na presença de 02 (duas) testemunhas que 

Câmara Municipal de São Simão, GO - 12 d<; março de 2013 

Wesley 

Presidente da 

Contratante 

CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A M A R A M U N I C I P A L DE 

SÃO SIMÃO 

Batista de Lima 

Câmara Municipal 

ASSOCIAÇÃO EDUGVTIVA SÃO SIMÃO 

Contratado 

TESTEMULHAS 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 

Praça Cívica n° 02 - Telefax (64) 
www.crrt 

3658 -1272 - CEP: 75890-000 - São Simão - GO 
saosimao.go.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 9521/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.069238/2013-49

Processo de Outorga nº: 53670.000543/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                                       Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Educativa São Simão, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de SÃO SIMÃO / GO.

 

ANÁLISE

2.                                      Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada
no D.O.U. de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e
considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o
atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da
Norma nº 1/2011:

                                       I. Cópia atualizada, íntegra, legível e autenticada do
Estatuto Social, conforme subitens 8.2, 8.3 e 20.4 da Norma nº 01/2011, cuja
redação deve conter todas as alterações estatutárias já averbadas em Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas, uma vez que a cópia apresentada encontra-se
ilegível em alguns trechos e não foi autenticada;

                                      II. Da leitura do Estatuto Social apresentado, constata-se a
necessidade de adequação ao disposto nos subitens 8.2, alíneas “g”, “h.3”, “i” e
“j”, e 8.3, alíneas “b” e "d" da Norma nº 01/2011, a saber:

a) incluir, no art. 1.º, que a exploração do serviço de Radiodifusão Comunitária,
será “conforme a legislação vigente” (subitem 8.2, “g”);

b) alterar o tempo de mandato dos membros que compõem a Diretoria Executiva,
limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução
(subitem 8.2, “h.3”);

c) garantir, no art. 24, que o estatuto também possa ser alterado através
de Assembleia Geral convocada por no mínimo 1/5 (um quinto) dos
associados e não somente por sugestão do Presidente ou por maioria dos
membros da Diretoria, conforme as disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei
n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil (subitem 8.2 “i”);

d) garantir, no art. 30, que a Assembleia Geral possa ser convocada por 1/5 (um
quinto) dos associados (e não 1/3), em atendimento à disposição contida no art.
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60 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil (item 8.2,
“i”);

e) indicar as condições de extinção da entidade bem como a previsão da
destinação do seu patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e
69 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o atual Código Civil
(subitem 8.2, “j”), uma vez que o parágrafo primeiro do art. 37 do estatuto faz
menção ao antigo Código Civil;

f) assegurar expressamente o ingresso gratuito, como associado, de todo e
qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço (subitem 8.3, “b”);

g) assegurar expressamente o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço,
conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito
de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes (subitem 8.3, “d”);

                                  III. Ata de Eleição da diretoria em exercício a partir de janeiro
de 2014, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas (subitem
8.1 “c”);

                                  IV. Prova de que os atuais diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia legível do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1,
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2, com
fotocópias autenticadas em cartório (subitem 20.4 da Norma n.º 01/2011);

                                  V. CPF de todos os dirigentes (subitem 8.1 “a”), com
fotocópias autenticadas em cartório (subitem 20.4 da Norma n.º 01/2011);

                                 VI. Relatório resumido do Conselho Comunitário contendo a
descrição da grade de programação atualizada, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária (item 24.1.1 da Norma n.º 01/2011), assinado por todos os
membros do Conselho Comunitário, com a devida qualificação de cada um,
observando que, caso ainda haja programas de cunho religioso, informar a quais
religiões eles se referem, ou se os programas são abertos a uma pluralidade de
religiões.

3.                                   Além das pendências na documentação encaminhada,
verificou-se também que:

                                  I. O endereço residencial do presidente da entidade até
janeiro de 2014, senhor Celismar Cândido Camargos (comprovante de residência -
fls. 06, Estatuto Social – fls. 15), é o mesmo de toda a documentação apresentada
como sendo da Associação;

                               II. De posse da programação da emissora, verificou-se que são
transmitidas as reuniões ordinárias da Câmara Municipal de São Simão, o que
motivou a realização de pesquisa junto à rede mundial de computadores visando
verificar se o serviço ocorre mediante contraprestação pecuniária, prática que
pode ser configurada como hipótese de arrendamento da programação, o que
é terminantemente vedado pela Legislação de RadCom (art. 19 da Lei n.º 9.612 de
1998). Da pesquisa, chegou-se ao Contrato n.º 006/2013, celebrado entre a
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Câmara Municipal de São Simão e a entidade em análise, contrato este originário
de licitação, na modalidade Pregão Presencial (com base na Lei Federal n.º 10.520
de 2002 c/c a Lei n.º 8.666 de 1993). No que concerne especificamente a repasse
de recursos para a emissora, vale frisar que somente poderia ocorrer a título de
patrocínio, sob a forma de apoio cultural (art. 18 da Lei n.º 9.612 de 1998),
diferentemente do acordado no Contrato n.º 006/2013 e do art. 25 do Estatuto
Social da entidade. Ademais, a inobservância da pluralidade de opiniões, com
direito a voz de todas as correntes ideológicas na transmissão das sessões da
Câmara, pode incitar, no caso, a eventual prática de proselitismo político-
partidário, o que constituiria uma afronta aos princípios comunitários (§1.º do art.
4.° da Lei n.º 9.612 de 1998);

                                   Assim, como os fatos elencados neste item 3 podem
representar infração à Lei, em obediência aos direitos humanos fundamentais da
ampla defesa e do contraditório garantidos pela Constituição da República,
cumpre que seja aberto prazo para que a entidade apresente as razões
entendidas pertinentes.

 

CONCLUSÃO

4.                                                 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Tec Administrativo, em 05/09/2014, às 09:59, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Delegado Substituto, em 08/09/2014, às 10:37, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0117397 e o código CRC 1477DA69.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 - Centro - CEP: 88010-970 - Florianópolis/SC
(48) 3229-4373 FAX (48) 3225-6724

 

Ofício nº 10215/2014/SEI-MC

Florianópolis, 03 de setembro de 2014.

Senhor(a)

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO

Rua 14 A, n.º 09  -  Vila CEMIG

CEP 75.890-000 - São Simão – GO

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.069238/2013-49. 

 

                       Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                                             Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº SEI-MC
9521/2014/SEI-MC, desta Delegacia, que trata de pendências encontradas nos
autos. 
 

2.                                          A respeito, fica estabelecido prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício de acordo com o AR (Aviso
de Recebimento) que o acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de extinção da
outorga.

 

3.                                          O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única
vez, por igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
bem como nos casos de emergência ou de calamidade pública, regularmente
comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo,
a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda
que não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou
telefone.
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4.                                           Aproveitamos para informar que esta Delegacia
poderá, a seu critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos
digitalizados via internet às entidades interessadas, desde que complementem seu
cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e
deve ser feito por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os
conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à entidade
destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e
ciência de interessado.

Atenciosamente,

MARCELO JOSÉ DUDEQUE
Delegado Regional
Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Delegado Substituto, em 08/09/2014, às 10:42, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0118391 e o código CRC 70226752.
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DJLEGAN !X 34 SANTA WARM- 

1 

Au-s. 	moo 

Cardina-  Sout Odre,  
Admini:3.tratvc: 

.r.■RMC  7  04 / Mátácula 1786449 

São Simão-GO., 21 de Outubro de 2014 

AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC-04 

Praça XV de Novembro, 242 - 1° Andar 

Florianópolis - SC 

ATT.: Argelia Diniz Schramm 

Marcelo José Dudeque 

Apraz em cumprimentá-los cordialmente e manifestante o bom 

desempenho em suas funções, anexo documentos em atenção a NOTA TÉCNICA N° 9521/2014/SEI-

MC para prosseguimento de renovação de outorga da Associação Educativa São Simão. 

- Estatuto e Atualização do Estatuto (Autenticado) 

- Ata da Eleição e Ata com as atualizações (Autenticada) 

- Cópia do CPF e RG de todos os diretores (Autenticadas) 

- Comprovante de endereço atualizado do Presidente 

- Relatório resumido do Conselho Comunitário 

- Justificativa em atendimento ao item 3 II 

- Declaração informando a função de cada representante da Entidade 

Colocando ao inteiro dispor, informo também o endereço eletrônico 

radioformatofmayahoo.com.br  e também o números do telefone (64) 9966-0023 (Celismar) 

Aguardando, antecipo respeitosos agradecimentos 

Celismar Cândido Camargos 
Presidente 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

PROGRAMAÇÃO DA RADIO FORMATO FM: 

A programação de Segunda a Sexta Feira, começa às 06:00 horas da manhã, com uma oração, 

que sempre variada, católica, espírita, evangélica, variamos também com orações maçônicas. 

Em toda a programação, as músicas são indicadas pelos ouvintes através do telefone, quando 

não tem indicação, o locutor coloca músicas variadas, sendo sertanejas, nacionais, samba, axé, etc... 

Temos nossos blocos de informações diárias em pílulas com variações de até 02 minutos cada, 

durante toda programação, todos as 18:00 horas momento religioso. 

Sempre no horário das 11:00 ao 12:00 horas, este espaço é reservado para a comunidade, com 

entrevistas e assuntos ligados direto a comunidade local. 

Das 12:00 até às 16:30 horas, programação de músicas variadas em todos os estilos, inclusive 

com participação dos ouvintes via telefone. 

Das 16:30 até às 17:00 horas, Jornal com informações da localidade e também notícias nacionais. 

Das 17:00 horas até às 19:00 horas, programação com músicas variadas. 

Das 19:00 horas até às 20:00 horas, A Voz do Brasil. 

Das 20:00 até 00:00 horas, programação romântica. 

Aos Sábados, toda a programação e variada, sendo que das 10:00 horas até 11:30 horas, com 

programação religiosa, com diferentes igrejas evangélicas, o restante do dia, programação variada com 

participação dos ouvintes. 

Aos Domingos, das 06:00 horas da manhã até as 12:00, programação religiosa sendo: Católicos, 

Evangélicos e Pastoral da Criança e o restante do dia até 00:00 horas programação variada. 

Avaliamos que esta programação, está atendendo a comunidade local, bem como sua variação 

na programação que oferece a todos a liberdade, seja na programação com entrevistas e o espaço a 

toda comunidade com o direito de indicar músicas e assuntos ligados a comunidade ao vivo. 

setã v\, \  
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA BELA 

Gilmar Ferreira Constantino 
CENTRO DE AÇÃO COMUNITÁRIA  (--.3 

Milton Lima Dreges 

  

C 	, 

SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 
Eurípedes Gonçalves Pereira 

IGRE SÓ O SENHOR É DEUS 
Pastor Adriano de Amaral Garcia 

 

CENTROPE RECUPERAÇÃO DE ALCÕOLATRAS 
José Valdir Siqueira 

São Simão-GO., 14 de Outubro de 2.014 
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ar Cândido Camargos C 

O MELHOR SINAL ESTA NO AR! 

 

 

SÃO SIMÃO-Ge 

   

     

JUSTIFICATIVA 

As transmissões das seções ordinárias realizadas na Câmara Municipal tem o cunho direto 
com a população local, passando as informações dos fatos e acontecimentos que acontecem na 
política do município sem dar privilégio a nenhum partido político e também a nenhum vereador do 
município. 

Este serviço traz a transparência para todos os moradores do nosso município, as 
informações no momento que acontece e todos podem escutar, e só ligar o radio. 

A realização deste serviço só esta acontecendo, porque a população precisa ser informada, 
pois não é a vontade de todos que esta vem acontece. Em nossa região, tem cidade que os 
vereadores não deixam fazer as transmissões e também proibiram de fazer gravações. 

Não realizar estas transmissões, estaremos dando o direito dos políticos fazerem o' querem 
sem dar informações a população, ou seja informar o que eles querem, por isto temos que 
mantermos vigilantes e deixando a população informada dos fatos e acontecimentos realizados 

Como exposto acima, fica claro que não existe a condição de arrendamento da programação, 
foi feito consulta pela assessoria jurídica da Câmara Municipal ao Tribunal de Contas, dos 
Municípios, sobre a realização da contribuição na forma de apoio cultural, porque deste valor e que 
usamos para pagar as despesas da radio, como: Energia, funcionários, conserto de equipamentos, 
manutenção em computadores, tinta para cartuchos, manutenção da parte técnica e demais, pois a 
manutenção especializada fica longe ou seja, precisamos garantir a sobrevivência da radio e assim 
estamos fazendo com muitos dificuldades, mas vamos trabalhando e vencendo as dificuldades. Nos 
momentos oportunos, todos os vereadores tem o direito de uso da radio, independente de partidos, o 
espaço e aberto a todos aqui, vereador nunca foi impedido de levar suas explicações, As lideranças 
de bairros e demais, o uso mais recente foi da Associação dos Deficientes Físicos. Aqui tem uma  
radio comercial que é de uma rede de rádios, tudo para eles é fácil e para nós tudo é dificil. O que 
pode ter acontecido e somente sobre a redação pois, como mencionado acima, se perder esta 
transmissão quem vai perder e a comunidade local. 

Para finalizar sobre este item 3.11, em nenhum momento trabalhamos com a finalidade de 
burlar a Lei, aqui temos muitas dificuldades para mantermos esta radio no ar, enfrentamos os 
grandes e os poderosos' para levar as informações com veracidade e transparência a nossa 
comunidade local. 

São Simão-GO., 14 de Outubro de 2.014 

Presidente 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Celismar Cândido Camargos, declaro que todos os Conselheiros, 

residem na cidade de São Simão, fazendo parte de nossa comunidade, exercendo 

cargos de liderança conforme cito abaixo: 

- Gilmar Ferreira Constantino 
Presidente da Associação dos Moradores da Vila Bela (Moradores) 

- Milton Lima Dreges 
Presidente do Centro de Ação Comunitária (Trabalho comunitário) 

- Adriano de Amaral Garcia 
Pastor da Igreja Só o Senhor é Deus (Evangélica) 

- Eurípedes Gonçalves Pereira 
Presidente da Sociedade São Vicente de Paulo (Católica) 

- José Valdir Siqueira 
Presidente do Centro de Recuperação de Alcoolatras (Recuperação) 

São Simão-GO., 14 de Outubro de 2.014 

(rau  
ála 	

,   
Celism r Cândido Camargos 

Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina / DRMC-SC

NOTA TÉCNICA Nº 19701/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.069238/2013-49
Processo de Outorga nº: 53670,000543/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO , entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de SÃO SIMÃO/GO.
 

ANÁLISE
 
2.                                          Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada
no D.O.U. de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e
considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o
atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1, 8.2, 8.3 e
20.3 da Norma nº 1/2011:

                                                                            
 

                                        I.                   Reiteramos a apresentação de cópia
atualizada, íntegra, legível e autenticada do Estatuto Social da entidade.
Esclarecemos que os documentos apresentados em 29/10/2014 tratam-se de cópia
do texto original do Estatuto de 1997, cópia de ata de assembleia com texto
consolidado do Estatuto Social revelando alteração datada de 1998 e cópia de ata
de assembleia decorrente de adequação estatutária à Norma n.º 1/2011 exigida
através da Nota Técnica n.º 9521, de 05/09/2014. Entretanto, esta última ata não
transcreve como o texto do Estatuto ficou com as modificações. É necessário que
seja apresentado um texto consolidado do Estatuto Social na íntegra e
legível, adequado aos itens 8.2 e 8,3 da Norma n.º 01/2011. A cópia deve ser
autenticada e averbada junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja,
no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão
cartorária que vise tal comprovação. 

                
                                     II.         Apresentar o parecer do Tribunal de Contas dos
Municípios sobre a consulta solicitada pela assessoria jurídica da Câmara Municipal
de São Simão a respeito da contraprestação pecuniária referente às transmissões
das sessões da Câmara, conforme justificativa constante do documento apresentado
em 29/10/2014 (doc. n.º 0211164). Lembramos que o repasse de recursos para a
emissora somente poderá ocorrer a titulo de patrocínio, sob a forma de apoio
cultural (art. 18 da Lei n.º 9.612/1998).
                              
3.                                          Além das pendências na documentação encaminhada,
verificou-se também que:

                                        
                                           I.                   Existem indícios de que a requerente
mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao
domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos
ou relações político-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei
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9612/98, vez que o Sr. CELISMAR CÂNDIDO CAMARGOS exerceu concomitantemente
o cargo de Presidente da associação e o cargo de Secretário-Geral da Comissão
Provisória municipal do PPS, Partido Popular Socialista, exercício de 09/09/2011 a
21/11/2014 e a Tesoureira da entidade, SUELI PEREIRA SANTOS, é membro do
Diretório municipal do PTB, Partido Trabalhista Brasileiro, exercício de 30/04/2012 a
30/04/2015,  motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar no prazo referido no
Ofício que acompanha esta Nota Técnica, apresentando as razões que entender
pertinentes e/ou realize assembleia geral para eleição de novo(s) membro(s) do
quadro diretivo, membro(s) este(s) que não tenha(m) vínculos políticos-partidários,
religiosos, familiares ou comerciais. Caso a entidade opte pela eleição, deverão ser
encaminhados, dentro do prazo referido no ofício já mencionado, cópia da ata
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas e cópias legíveis e
autenticadas do RG e do CPF do(s) novo(s) diretor(es), de acordo com o subitem 8.1,
alíneas "c", "e" e "j", da Norma n.º 1/2011.
 

CONCLUSÃO
4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 08/12/2014, às 16:43, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0274908 e o código CRC 483DEF56.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DELEGACIA REGIONAL DE SANTA CATARINA
Praça XV de Novembro, 242, 1º andar, salas 107 a 110.

CEP 88.010-970 Florianópolis - SC
Tel.: (48) 3229-4373 / 3225-4730 - Fax: (48) 3225-6724

Ofício nº 21885/2014/SEI-MC

Florianópolis, 08 de dezembro de 2014

Ao Senhor
CELISMAR CÂNDIDO CAMARGOS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO
Rua 14A n.º 09 - Vila CEMIG
CEP: 75.890-000 / São Simão – GO
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.069238/2013-49.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 19701/2014/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.           A respeito, fica estabelecido prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício de acordo com o AR (Aviso de Recebimento) que
o acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de extinção da outorga.

 

3.            O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual
período, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos
casos de emergência ou de calamidade pública, regularmente comprovados,
desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste sentido, dentro do
prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão
aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.

 

4.            Aproveitamos para informar que esta Delegacia poderá, a seu critério,
enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às
entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone
celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo
representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica
anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser
feito por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos
encaminhados por esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e

Ofício 21885 (0274917)         SEI 53000.069238/2013-49 / pg. 109



encaminhados por esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e
não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de
interessado.

 

5 .             OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta, deverá ser
apresentado o n.º do Processo de referência, o n.º deste Ofício e o n.º da
Nota Técnica que o acompanha.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 08/12/2014, às 16:43, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0274917 e o código CRC 9B4EEE71.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO EDUCATIVA SAO SIMAO

CNPJ: 02.242.302/0001-00

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:26:07 do dia 08/12/2014 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 07/01/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

08/12/2014http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Certidão obtida via Internet certidão ANATEL (0276267)         SEI 53000.069238/2013-49 / pg. 111



Imprimir Voltar
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DELEGACIA REGIONAL DE SANTA CATARINA
Praça XV de Novembro, 242, 1º andar, salas 107 a 110.

CEP 88.010-970 Florianópolis - SC
Tel.: (48) 3229-4373 / 3225-4730 - Fax: (48) 3225-6724

Memo. nº 2037/2014/SEI-MC

Florianópolis, 08 de dezembro de 2014

Ao Senhor Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorga - CGAO

 

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração -
referente ao processo n.° 53000.069238/2013-49.

 

                      Senhor Coordenador,

 

1.                   Foram encontrados indícios de que a Associação Educativa São
Simão, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária em São Simão / GO, estaria infringindo o art. 11 da Lei
n.º 9.612/1998, ao manter vínculo político-partidário, conforme exposto abaixo:

Concomitantemente com o cargo de  Presidente da
entidade, CELISMAR CÂNDIDO CAMARGOS, foi Secretário-Geral da Comissão
Provisória do PPS - Partido Popular Socialista, exercício de 09/09/2011 a
21/11/2014, conforme certidão extraída do sítio do TSE, cadastrada e
digitalizada no processo via SEI - doc. n.° 0276276 (a ata de eleição da
diretoria exercício de janeiro de 2009 a janeiro de 2014 se encontra às fls. 28
do doc. n.º 0036114 e a ata de eleição da atual diretoria  às fls. 29 do doc. n.º
0211164, ambos os documentos constantes do processo em epígrafe);

A atual Tesoureira da entidade, SUELI PEREIRA SANTOS, é membro da
Diretório Municipal do PTB - Partido Trabalhista Brasileiro, exercício de
30/04/2012 a 30/04/2015 (conforme certidão extraída do sítio do TSE,
cadastrada e digitalizada no processo via SEI - doc. n.º 0276287).

2.                  Diante do exposto, solicitamos abertura de processo de apuração de
infração.

 

Atenciosamente,
 

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM
Delegada Regional

Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,

Memorando 2037 (0276351)         SEI 53000.069238/2013-49 / pg. 117



Delegado Substituto, em 08/12/2014, às 16:42, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0276351 e o código CRC AFB166F5.
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São Simão-GO., 14 de Janeiro de 2015 

AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC-04 

Praça XV de Novembro, 242 - 1° Andar 

Florianópolis - SC 	 Marc 
ATT.: Argelia Diniz Schramm 	 Ag_ 

UP,MC  - 
Marcelo José Dudeque 

DELEGAC1A CO Mc 94 SANTA CATARINA 

ORIGNAL/CÓRN 

l'SCÃO.10 k ;47 

AciministratiVo 
!,,ítallicula 0455279 

AssirAtura Cjarimbo 

Apraz em cumprimentá-los cordialmente e manifestante o bom 

desempenho em suas funções, anexo documentos em atenção ao ofício n° 21885/2014/SEI-MC e 

NOTA TÉCNICA N° 19701/2014/SEI-MC para prosseguimento de renovação de outorga da 

Associação Educativa São Simão. 

ITEM I: Estatuto atualização (Autenticado) 

ITEM II: Parecer do Tribunal de Contas do Estado de Goiás 

ITEM III: (02) Certidões do Tribunal superior Eleitoral 

Colocando ao inteiro dispor, informo também o endereço eletrônico 

radioformatofmayahoo.com.br  e também os números dos telefones (64) 3658-1786 (radio) e (64) 

9966-0023 (Celismar) 

Aguardando, antecipo respeitosos agradecimentos 

Celismar Cândido Camargos 
Presidente 
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I
. 

1MUNICÍPIO 	 1SILVÂNIA 
. 	4 

IORGÃO 	 (CÂMARA MUNICIPAL 	 , 

ASSUNTO 	 Faz consulta acerca da possibilidade de firmatura de contrato; 

com rádiocOmunitária, e, se na existência de outra rádioi 

comercial há necessidade de procedimento licitatório. 

PRESIDENTE DA 	JAIRO GOMES MACHADO 

CÂMARA 	
1 

 

PROCESSO N° 

Estado de Guias 

TRIBUNA D CONTAS DOS MUNICIP OS 

RESOLUÇÃO RC N° 00037/09 

~Publicidade— Contratação pelas Câmaras 

Municipais 	Exigência de Licitação - 

Possibilidade de contratação com rádios 

comunitárias."' 

TRATAM os presentes autos, de n° 04238/2009, de consulta formulada pelo 

Senhos:  JAIRO GOMES MACHADO, PreOdente da Câmara Munipipal de Silvânia, nos 

seguintes termos: 1)- impedimento de contratação de Rádio Corni.initária; 2)- não havendo 

impedimento e existindo outra Rádio Comercial, se há necessidade de licitação; 3)- se a 

Câmara poderá firmar contrato com ambas sem licitação. 

I — Da manifestação por parte da Procuradoria da Câmara 

A consulta se fez acompanhar de Parecer da Assessoria Jurídica da 

Câmara, cumprindo o disposto no art. 31, § 1°, da LOTCM, pelo qual o Sr. Marcos Aurélio 

Carvalho, Assessor Jurídico, citando a legislação pertinente às Rádios Comunitárias (Lei n° 

9.612/98 e Decreto n° 2.615/98), o art. 37. § 1° da CF./88, bem como o art. 25 da LLC, 

emitiu sua opinião no sentido da impossibilidade de contratação de Rádio Comunitária, vez 

que estas não têm fins lucrativos, não podendo veicular propaganda comercial. 

II — Da Análise pela Auditoria de Licitações e Contratos 

A Auditoria de Licitações e Contratos, após exame da matéria, teceu as 

seguintes considerações: 

1)- a contratação de serviços de divulgação (apenas) pelas Câmaras 

Municipais não se enquadra na proibição inserta na parte final do art. 25, inciso que cita 

"publicidade e divulgação"; 

2)- a realização de licitação è a regra básica, no caso de a Câmara 

pretender a contratação de apenas um ou de apenas parte dos meios de divulgação 

existentes no Município, vez que haveria competição, não se enquadrando, portanto, no 

art. 25 da LLC; 

3)- com relação à contratação de Rádios Comunitárias este Tribunal já 

decidiu pela possibilidade, conforme Resolução RC no 044/02; 

RUA GS N° 72.7 CENTRO - FONE 2 16451.60- PAX • 	- CEP 74055-1 	ty.:)!ÂN iA4:30 
WW,V.i.çnep 
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Estado de Goiás 

TRIBUNA DE CONTAS DOS UNI PIOS 

     

4)- com relação à existência de outra Rádio Comercial, havendo intenção de 
contratação de apenas uma das duas Rádios existentes no Município, haveria necessidade 
de licitação; 

5)- caso a Câmara deseje contratar todos os veículos de radiodifusão do 
Município, poder-se-ia utilizar o procedimento de inexigibilidade de licitação, previsto no art. 
25 da LLC, desde que cumpridos os dispositivos constantes do art. 3D da LLC (isonomia), 

ou seja, convocação de todos para se habilitarem aos serv(ços, e ainda, as regras 
constantes do art. 26 da LLC, relativas à justificativa do preço. 

Desses entendimentos não divergiu a douta Procuradoria Geral de Contas. 

Pelo exposto, 

RESOLVE 

o TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, pelos membros integrantes 

de seu Colegiada, manifestar ao Consulente, os seguintes entendimentos: 

1)- possibilidade de contratação de Rádio Comunitária, tanto pelo Legislativo 
como pelo Executivo, conforme Resolução RC ri° 044/02; 

2)- havendo intenção da Câmara em contratar com apenas uma das duas 
Rádios existentes no Município, será necessária a realização de procedirm.nto licitatário; 

3)- havendo intenção da Câmara em contratar as duas Rádios existentes no 
Município, não haveria necessidade de licitação, podendo declarar a inexígibilidade na 

forma do art. 25, "caput" da LLC, desde que cumpridos os dispositivos constantes do art. 
26 da mesma LLC. 

Superintendência de Secretaria, para as providências. 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, em Goiânia, aos 28/10/2009 

.Presidente 

, Relatora 

, Conselheiro 

.Conselheiro 

.Conselheiro 

, Conselheiro 

, Conselheiro 

RUA 68 N°  727 - CENTRO FONE 216-61-60- FA.X 225-0525 CEP : 7,1055-100 GO1 Á:ti:A-GO 
WWW 111 ge,upv)r: 
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hdp://e1o6.tse.gov.br/elo/filiacao/certidao/certidaoprintseam?cid=4567  

Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a 
Res.-TSE n° 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO. 

Nome do Eleitor: CELISMAR CÂNDIDO CAMARGOS 

Inscrição: 041212001023 

Certidão emitida às 16:07:56 de 11/12/2014 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem 

os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 

página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por 
meio do código de autenticação: KR7+.YVKF.QYFI.PX6W 
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http://e1o6.tse.gov.br/elo/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=2850  

Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO. 

Nome do Eleitor: SUELI PEREIRA SANTOS 

Inscrição: 033346521066 

Certidão emitida às 14:33:44 de 14/01/2015 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem 

os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 

página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por 

meio do código de autenticação: YUYK.VW3B.C7NN.MYM4 
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36)  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO, ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. O 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO, NOS 'TERMOS DO ARTIGO 

13 DO ESTATUTO SOCIAL, CONVOCA PELO PRESENTE EDITAL, TODOS OS SEUS 

ASSOCIADOS E DEMAIS PESSOAS INTERESSADOS, PARA ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA A REALIZAR-SE NO DIA 05 DE JANEIRO DE 2015, 19:00 HORAS, 

EM PRIMEIRA CÕNyOCAÇÃO, COM O NÚMERO DE 213 DOS ASSOCIADOS, E AS 

19:30 HORAS, EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, COM QUALQUER NÚMERO DE 

- PESSOAS PRESENTES NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO, À RUA 14-A, N°09-A, VILA 

CEMIG, CEP 75.890-000 NA CIDADE 'DE SÃO SIMÃO-GO., PARA DELIBERAREM 

SOBRE: MC10+  DE s' 'NÚMERO 21.885/2014/SEI:MC DO MINISTÉRIO DAS 

_COMUNICAÇÕES DA DELEGARIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 

SÃO SIMÃO-GO., 17 DE DEZEMBRO DE 2014. 

ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA DE SÃO sIMÃo, aos 
CINCO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E QUINZE, (05.01.2015) às 19:30 h., 
na sede da Associação à %à 14—A n. 09, Vila' Cemig, CEP 75.890-000, nesta cidade, 'b 
Presidente da Associação Educativa São Simão convocou todos os associados e- demais 
pessoas, para esta Assembleia Geral Extraordinária, para deliberarem, sobre ',õ ofício de 

-- 
 

número' 21885/2014/SEI-MC , o qual solicita o Estatuto da Associação seja transcrito na 
integra com todas as modificações realizadas ou seja um texto consolidado do Estatuto 

- Social e atendendo também as demais observações que consta neste oficio. O Presidente, 
agradecendo a presença Ele todos, cumprimentando-os, falando a respeito da renovação de 
nossa Licença para funcionamento, dando boa noite a todos, começou a falar-  sobre 
trabalhar de forma correta e também da importância-  que ê a radio para nossa-cidade e 
município. Com  a palavra aberta-a todos e deixando os assuntos bem transparentes, os 

-assuntos giram em torno da renovação da Outorga, pois esta não é a primeira vez que reúne 
para enviarmos os documentos necessários para esta renovação, atendendo e colocando 
em conformidade com a Lei vigente, passamos a transcrever o Estatuto Social da 
Associação E~itivdSão Simão. ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO 

"'SIMÃO, CAPÍTULO I; Da Constituição,  denominação, sede e objetivos, ARTIGO 1 A 
ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA DE SÃO SIMAO, é uma sociedade civil, sem fins lucrativos;de 
defesa da cidadania, baseada nos princípios dá solidariedade do companheirismo, na 

- cooperação da integração social, Criada para atuar no âmbito distrital, abrangendo a 
comunidade natural formada pelos habitantes da cidade de São Simão-GO. É apartidária, 
não tem fins religiosos, sem discriminação de ''raça, sexo ou atividades económica e 
profissionel, é Criada nesta data pára organizare congregar os grupos comunitários, 
objetivando os interesses da defesa da comunidade e a exploração do serviço da 
radiodifusão comunitária, será conforme a Lei vigente, por ser um meio que lhe 
proporcionará alcançará maior número de pessoas e viabilizará a discussão e o debate dos 
problemas que afeta .a comunidade lócal, buscando a solução para esses problemas da,  
comunidade. São seus fundadores. O Sr. Celismar Cândido Camargos, brasileiro, casado, 

- comerciante, portador da C.I. n°. M-2.618.252 SSP/MG., e do CPF sob n° 475.752.5572,. 
residente, domiciliado dá rua 14-A, n°. 09, Vila Cemig, São Simão-GO., CEP 75.890-000; o Sr. 
José Fernandes Faria, brasileiro, casado:"servidor público, portador da C.I. n°. M-2.606.111 
SSPIGO.,' e do CPF n° 196.163.251-91, residente e domiciliado na rua 59, Qd. 31, LT.,13, São 

- Simão-GO., CEP 75.890-000; o Sr. Diogo de Souza Pedroza, brasileiro, casado, servidor , -Ni 

público, portador da Ci. M-4.235A69 SSP/MG., e do CPF 433A77.541-15, residente 4 
domiciliado na rua 07, no.143, centro, São Simão-GO., Cep 75.890-000. São membros da 
Diretoria provisória: Para Presidente o Sr. Celismar Cândido Camargos, brasileiro, casado, 
comerciante, .portador da Ci. no., M-2.618.252 SSP/MG., e do CPF sob n° 475.752.556472; 
residente domiciliado na rua 14-A, n° 09, Vila Cemig, São Simão-GO., CEP 75.890-000; Para 
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Vice Presidente o Sr. Joséfernondes Faria, brasileiro, casado, servidor público, portador da 
C L n° M-2.606.111 SSP/GO, e do -CPF n°. 196.163.251-91, residente e domiciliaddria rua 59, 
Qd.31, LT.,13, São Sim'á'õ-GO., CEP 75.890-000; Para Secretário o Sr. Jesus Antônio Sales, 

-casado, operador,-  portador da C.I. sob: n° t&2.394.279-SSP/MG -e do CPF 
253.618;051-49, residente e domiciliado na rua 14-A no.02, Vila Cemig, São Simão, .CEP 
75.890-000, Para Tesoureiro o Sr. Lázaro' Carlos de -Freitas, brasileiro,- casado, técnico 
agronomia, pertador da eet n° 66.737 SSP/SP e do CPF n° 038.642.968-54, residente e 
domiciliado na ',rua 14-A no. 10, Vila Cernig, São Simão-GO., CEP 75.890-000; Conselho 
Comunitário: O Sr. Wilson Pimenta, *brasileiro, casado, funcionário público, portador da C.1. 
n° M-2.41-4.921 SSPIGO e do CPF 431.197A31-00, representante do comissário de menores 
do município de São Simão, residente e domiciliado na rua 61 Qd. _32-. Lt.02, centro, tão 
Simão-GO., CEP 75:890-000, o Sr. SatiL11-Brauer, braiileiroi casado, aposentado, portadõr da 
-C.I. n° 1.308.005 SSP/GO e do CPF no. 093.886.486-68, representante do Lar Espirita Amor e 
Caridade, residente e domiciliádo na rua 21, Qd. 2-13, Lt.13, São Simão-GO., CEP 75.890- 
000; Sraklexaildre Pimenta Agelunei brasileiro, cosado, comerciante, portackir da Cl n° 
1.811.895 SSP/GO., e do CPF 359.609.811-49, representante da Associaçãci Comercial e 
Industrial cie6ão .SirnãoGO., residente e domiciliado na rua 30; Qd. 10, Lt 06, centro, São 
Sinião-GO., CEP 75.890,000, o 'Sr. Vicente' de Paulo dos Senti:e, brasileiro, casado, 
apõsentado, portador da C.I. n°-  M-481.41.3 SSP/MG., e: do CPF/MF n° 229.62735649, 
representante da. Sociedade São Vicente de Paulo, residente e. domiciliado na rua 10, n° 40, 
Vila_',Cernig, São Simão-GO., CEP 75.890-000; O Sr. Moacir Caetano, brasileiro, caSado, 
jornalista, portador da CÁ. n° M-4.222.971 SSP/MG., e do CPF- n° 630.030.236-92,-  
representante do Jornal O Canal, residente e domiciliado na rua 12, -n° 15, São Simão,GO., 
CEP 75:890-000. PARÁGRAFO PRIMEIRO: A exploração do serviço de radiodifusãO 
Comunitária, será conforme a Lei vigente, :e que dependerá de autorização do poder público 
competente; parara Asàociação começar a executar seus serviços, terá como objetivo: 
1) Dar:oportunidade à difusão de ideias, elementos de:Cultura, tradições e hábito= sociais sda 
comunidade. II) Oferecer mecanismos à formação e integração da corriunidade, estimulando 
o lazer,-a- cultura e o convívio social. III) Prestar serviços de Utilidade pública, integraàdo=se 
aos serviços de defesa-Civil-sempre que necesaário. 1V) Coritribuir para o aperfeiçoamento 
profissional nas áreas de, atuação dos jornalistas e radialistás, de conformidade coma 

• legislação-  profissional vigente. V) Permitir a • Capacitação dos cidadãos no- exercício do 
direitõ de expressão da forma mais acessível possível 'PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 objetivo 
da Associação e o desenvolvimento das-atividades e serviços que possam proporcionar à 
população local melhoria nas condições de vida e de trabalho, coloicando à disposição dessa, 
mesma comunidade as informações de interesse geral e de utilidade pública, especialmente 
sobre economia --doméstica; abastecimento, preço e defesa do consumidor, saúde, 
educaçãd; iieglerança-, básipo einergênciais, transportes, lazer, aperfeiçoamento 
profissional de recursos fiumabos, comunicação e desenvolvimento cultural e artístihos. A 
AsSociação terá duração indeterminado, com números ilinfitados de Associados. É sua sede 
está localiiada no endereço:,Rua 14,A (Comunitária), 09, Vila Cemig, CEP 75.890-000, São 
Simão. ARTIGO II, 0à objetivos:sociais que fundamentarn a constituição da Associação são 
os - Seguintes: 1) Reunir cidadãõs interessadoii associados ou não para mobilizar forçáá 
políticas eConômicas e -sociais' nos sentidos de estudar e preservar as - raízes culturais 
básicas da população, estimulando, especialmente nos jovefià, a manifestação folciérica, 
artística e cultural. II) Criar e desenvolver mecanismos elnstrumentas para promoçãO de 
obris culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não. disponham de 
recursos para desenvolver, talentos e habilidades: 111) identificar, discutir e desenvolver 
solUções que atenderá os demandas e carênclaS de informação útil,: concreta e prática, em 

er transitório ou Permanente, das farniliá residentes na comunidade, especialmente 
questões fundamentais, corro a localizaçãó. e_ preçoà de serviços de abastecimento, 
sportes, iegurança,' saúde, educação 'e: aperfeiçoamento - profissional, 

ecomunicações, oPortunicladesode lazer serviços emengenclais e atividades culturais e 
a'rtística.s. IV) Promover integração social na comunidade, buscando formas para 
estabelecer um rolacionamentode companheirismo, de "solidariedade e cooperação entre os 
moradores do município, estimulandó a boa vontade e a ajuda mútua com instrumento para 
alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a parceria com os serviços públiCbs nas 
situações de calainidade; epidemias, campanhas de defesa civil, e rios esforços coletiVos de 
defesa do interesse geral da sociedade. V) Fortalecer os [noa institucionais, entre os  
repreSentantes políticos da comunidade e das demais organizações comunitárias em 
atividade e com outras associações, recolhendo e transmitindo experiência, informações e 
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conhechnento no exercício das tarefas e defesada cidadania, de encaminhamento 'de 
problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artisticos da 
sociedade comunitária. Vi) Fomentar,- em caráter permanente, o debate de questões 
fundamentais do país e da sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre 
estudantes interessados, para ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, 
-os direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das leis, da constituição, das 
estruturas políticas, da organização dos poderes, das políticas econômicas, das in.stituições^ 
sociais, fortalecendo o espirito de brasilidade; o respeito e a consideração para com os 
direitos - individuais e coletivos, valorizando sobre tudo, a condição de cidadania de 
brasileiros natos ou por adoção. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Para alcançar seus objetivos, a Associação EduCativa de'São Simão, 
se habilitará junto ao poder conceciente, na forma da legislação vigente que regula a matéria 
devendo obedecer, uma vez autorizada a explorar esses serviços, na programação de rádio, 
os seguintes princípios: I) Preferência a finalidade educativas, artísticas, culturais e 
informativas em , benefício do desenvolvimento geral da comunidade. II) Promoção das 
atividades art.-titicas e jornPalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida. III) Respeito aos valores éticos e sociais das pessoas e da familia, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade. IV) A não discriminação de raças, 
religião, sexo, Preferências sexuais, convicções politico-ideológico-partidária.s e condição , 
social nas relações comunitárias. Atuará de forma bastante ampla, realizando estúdos; 
pesquisas, levantamentos, -promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, 
paleettas,-conferêncães, organizando cursos, treinamento e qualificação de recursos 
humanos, estágios e outras formas de aprendizado, publicando circulares, boletins, jornais;'  
realizando programas especiais na Rádio`Comunitária e até mesmo em televisão, tudo com o ' 

- objetivo de incentivar o desenvolvimento, naturalmente observando ás normas 
constitucionais, especialmente o disposto no Artigo 50., inciso IX, da Constituição Federal. 
CAPITULO II - Dos associados: Direitos e deveres.  ARTIGO III, Pessoas físicas residentes na 
área de execução, tem "o ingresso gratuito como associado, ou seja qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do' serviço pode fazer parte desta associação, sem 

- limitação de número por familia, por sexo, categoria econômica e social ou por ~dição de • 
religião, raça ou ideologia político-partidária. As Pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 

- sediadas na área de execução dos serviços, poderão por intermédios de seus 
representantes legais: ter assegurado expressamente o ingresso gratuito, como associados 

- ter direito de escolher mediante o voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz, e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Só serão efetivados como associados quem aceitarem as 
condições deste Estatutol.assinando-o como prova de concordância corri as suas condições, 
podendo qualquer cidadão da coplunigiade beneficiada, emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados pela associação, liem como manifestar ideias propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicaçõeá, desde que encaminhados ao, Conselho Comunitário. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um 
cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, profiSsionais-  e familiares: 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 
Fundadores - os que participam das reuniões preliminares e/ou da asseffibleia de instalação 
da Associação. Coetribuintes - Os que inscrevem amigo encerramento do livro de fundação 
e mantenham suas contribuições e participação em dia. Honorários - 	cidadãos que 
tentiam prestem relevantes serviços à Associação ou à Comunidade, ao Município; ao 
Estado e-á Sociedade. ARTIGO X31. São deveres inalienáveis e intransferíveis do Associado. I) 
Aceitar como seus, objetos fundamentais da Associação,buscando integrar-se devidamente 
nas tarefas 'assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir o 
Estatuto Social, o programa de atividades e as instruções da Diretoria aprovadas pelos 
Conselhos, ou Assembleias:H) Prestigiar; com sua presença -ou com representação, eventos 
ou atividades programados, justificando, de alguma forma o não comparecimento 
especialineinte quando lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidade que envolvam outros 
associados o que sejam básicas para, continuidade de trabalhos e atividades. III) Recolher 
com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas Associações, indic.ando,. 
tempo quando não puder fazê4o, para evitar contratempos à Diretoria no cumprímento de 
'obrigações assumidas em nome da Associação. ARTIGO V, Ao Associado que infringir' o 
Estatuto Social, as normas regimentais, os pianos de atividades e as decisões aprovadas em 
AsSerribleias ou emitidas na forma de Estatuto pela Diretoria, poderão_ ser aplicadas as 
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seguintes penalidades: 1) Advertência por escrito, enviada para o' endereço pessoal do 
associado. II) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado. III) Afastamento 
do quando' social. 'PARÁGRAFO PRIMEIRO: O desligamento de um associado do quadro 
social só poderá ser aplicado após denúncia da Secretaria e ou Tesouraria, análise da 
-Diretoria e consulta final ao associado ao qual será dado amplo direito de defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Será excluído automaticamente, sem necessidades de- outros 
procedimenbas, o associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelos 
períodos de três Meses consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências 
financeiras e se dl ponha a sua participação nas associativas com a aprovação da 
Assembleia Geral. CAPITULO III, Dos Dirigentes, da Estrutura e do Funcionamento. ARTIGO 
VI, Só poderão ser eleitos dirigentes da,Associação, brasileiros natos ou naturalizados há,-  
mais de dez anos, maiores, que mantenham residência na área da comunidade atendida. 
ARTIGO VII, São legítimos Dirigentes: Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro e 
Conselho Comunitário'. ARTIGO VIII, Compete ao Presidente: I) Representar a Associação 
Educativa de São ãirnão, etu todos os-atos públicos, em juízo ou fora dele. II) Presidir as 
reuniões da Diretoria e convoca-los para atos decorrentes das atividades associativas e 
ainda presidir as Assembleias Extracirdinária.s, conferências, debates, palestras, reuniões, 
atividades púbiitaáda Associação. III)Zar posses aos membros de Diretoria. IV) Contratar e 
admitir funcionários ou aáxiliares de Associação, supervisionar quaisquer atividades da 
entidade, assinar contratos, convênios, acordos e praticar atos de administração em geral, 

' aceitar em comodato. V) Assinar com o Seóretário as atas de 'reuniões 'e Assembleias, 
assinar coin'tt,Tesonreiro os contratos que obriguem a Associação Educativa, de São Simão 
a quaisquer ordem depagamento ou_ movimentação de fundos sociais, inclusive chequedu 
levantamentoa de depósitos e quaisquer espécie de título, cauções, ordem de'pagamento, 
previsão orçamentária, balanço, balancetes e relatórios financeiros. PARÁGRAFO ONICO: O 
Presidente será substituído, em seus impecâmentos pelos seguintes Diretores em ordem: 
Vice-Presidente e Tesoureiro. ARTIGO IX._ Compete ao' Vice-Presidente: I) Auxiliar o 
Presidente em tarefas por ele designadas e substitui-lo na ordem precedente, desde que não 
haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá ser manifestado por escrito: II) 
Representar a Associação na ausência do Presidente, em tarefas e funções de modo e não 
permitir interrupção nas atividades de rotina. ARTIGO X, Compete 'ao Secretário: 1) 
Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a boa organização da 
entidade. II) Organizar a pauta em ordem do dia das reuniões da Diretoria, e dar, 
Assembleias:' III) responsabilizar-se pela guarda de arquivos da secretaria mantendo-o em 
dia,-lavrar, subscrever as atas de reuniões da Diretoria, e das. Assembleias, fornecendo ao 
Presidente todos os dados sólicitados sobre as atividades da entidade e do seu trabalho. 
ARTIGO XI, CoMpete ao Tesoureird: 1) Assinar com o Presidente, cheques e' todos 'os 
documentos finameir9s, apresentai-  balancetes de demonstrativos de contas e relatórios 
financeiros anais,' encluSive com prestação de contas em forma contábil, arrecadar 
mensalidades, taxas, e outras contribuições, para pagar pontualmente 'os compromissos 
devidos pela entidade, manter os lançamentos com toda a clareza e arquivarnento de 
comprovantes, fornecer ao Presidbrite, quando solicitado, todos os dados referentes às 
suas atividades. il) Substituir o Presidente na ordem precedente. ARTIGO XII, Compete ao 
Conselho Comunitário: I) Acompanhar' a programação da Rádio Comunitária com vistas ao 
atendimento do interesse exclusivo do comunidade exigindo a obseraincia dos seguintes 
princípios: H) Preferência a finalidadeS educativas, !artísticas, CultUrais e informáticas em 
benefícios do desenvolvimento geral da comunidade. Hl) promoção das atividades artísticas 
e jornalísticas na comunidade, favorecendo 'a integração dos membros da comunidade 
atendida. IV) Respeito aos calores :éticos e sociais da pessoa e da família, fazendo a 
integração dos membros da comunidade atendida.- V) Exigir que a programação não 
disCrimine raça, religião, sexo, - preferências sexuais, convicções político-ideológico-
partidárias e condição social nas relações comunitárias. PARÁGRAFO ÚNICO: O Conselho 
Comunitário será composto por (05) cinc% pessoas representantes de entidades locais, tais 
como: :Associações de classe, beneméritos, religiosos, ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas. CAPITULO IV, Disposições Gerais e Permanentes: ARTIGO XIII, O 
mandato da Diretoria Executiva será de (04) quatro anos, sendo admitido uma recondução: 
PARÁGRAFO ÚNICO: Não será permitido o acúmulo de cargos a Diretores e também nãã 
haverá remuneração de membros da Diretoria ou a utilização _de bens, equipamentos, 
instalações ou= proPriedade da Associação por 'Membros da Diretoria ou do Conselho. 
ARTIGO XIV, - As 'ensalidades, contas e contribuições especiais" serão fixadas pela 
Assembleia, com-proposta de aprovação da Diretoria Executiva. ARTIGO XV,.A Associação 
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poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens, equipamentos, instalações, contratos, 
convênios, ou outros benefícios decorrentes de suas atividades, com autorização expressa 
para estes atos, aprovados em Assembleias Extraordinárias, convocadas para este fim, com 
o voto favorável de no mínimo (113) um terço dos associados em situação regular. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: É vedada a transferência, a qualquer título, da autorização para 
exploração do serviço de Radiodifusão Comunitária. CAPÍTULO V Das Eleições: ARTIGO XVI, 
Os sócios poderão votar para escolher seus representantes, desde que estejam em perfeito 
gozo' de seus direitos estatutários e em ordem com seus compromissos associativos. 
ARTIGO XVII, Somente poderão votar os filiados até (180) cento e oitenta dias antes da data 
das eleições. ARTIGO XVIII, Somente poderão ser votados, os filiados até (12) doze meses 
antes da data das eleições, residente no local onde se acha estabelecida a Associação, 
observando as condições de elegibilidade estabelecidas no Artigo VI, deste Estatuto. 
ARTIGO XIX, As chapas poderão inscrever-se até (60) sessenta dias antes das eleições, 
devendo apresentar, os nomes dos seus integrantes e seu programa. ARTIGO XX, A 
Assembleia para as eleições será convocada por edital público e/ou no jornal de grande 
circulação no município sede da Associação. ARTIGO XXI, As eleições serão secretas, 
utilizando-se para a -votação, cabines indevassáveis, urnas e mesários, nos mordes das 
eleições majoritárias e proporcionais. ARTIGO XXII, As chapas inscritas poderão indicar (02) 
dois fiscais para acompanhar os trabalhos em cada local de votação. PARÁGRAFO ÚNICO: 
Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à secretaria da Associação até (30) 
dias antes das eleiç'ões. CAPÍTULO VI, Das Disposições transitórias: ARTIGO XXIII, A 
presidência poderá autorizar a secretaria e a tesouraria a convidar pessoas não filiadas 
Associação para assessora-Ias. ARTIGO XXIV, O atual Estatuto poderá ser alterado por 
sugestões dos membros da Diretoria, e também de seus associados, que submeterá as 
eventuais mudanças em Assembleia Geral, convocada por no Mínimo 1/5 (um quinto) de seus 
associados, e que esta torna com seus efeitos e valores após o registro da ata junto ao 
Cartório local CAPÍTULO VII, Do Patrimônio Social. ARTIGO XXV, A Associação poderá 
contar com os seguintes meios para garantir sua subsistência: Contribuições regulareS cie 
filiados, subvenções, auxílios, doações, legados, rendas patrimoniais, contribuições' de 
ajuda, arrecadações e eventos e ,quaisquer outros meios legais, arrecadação contributiva 
decorrentes de taxas sociais e apoio cultural de atividade de comunicação criadas pela 
Associação Educativa de São Simão com base nos direitos legais, permitidos pela 
Constituição da República do Brasil. PARÁGRAFO ÚNICO: Os valores das contribuições 
mensais e taxas de manutenção serão propostos pela Diretoria conforme os critérios 
definidos e aprovados em Assembleia Geral específica. ARTIGO XXVI, A Presidência poderá, 
a qualquer momento e tempo, requisitar prestação de serviços de terceiros, alheios á 
Associação, para desempenho das atividades. CAPITULO VIII, Da Assembleia Geral. 
ARTIGO XXVII,-  A Assembleia, Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá 
ordinariamente ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. a) Uma 
hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocados a mesa o livro de presença, onde os 
sócios lançarão suas assinaturas; b) Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da 
Associação que solicitará à Assembleia a indicação e aprovação de um sócio para presidi-la, 
o qual assumirá imediatamente suas funções e coevidará um associado para secretariá-lo. 
c) O Presidente da Assembleia, além do seu voto desócio terá tambémo voto de desempate, 
exceto quando se trata de eleição. i:1) As votações nas assembléias gerais poderão ser 
simbólicas, nominais, secretas ou por aclamação. E) .A ata dos trabalhos, lavrada pelo 
secretário, será assinada pelos componentes da mesa e por três sócios escolhidos pela 
Assembleia. ARTIGO XXVII)  A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á, sempre no momento 
que tenha sua-necessidade. ARTIGO XXIX,  São atribuições da Assembleia Geral: ly Examinar 
e aprovar, ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais atos adMinistrativos. 
II) Eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e do. Conselho comunitário. III) - 
Destituir, quando assim o exigirem, os interesses da Associação, um ou mais membros da 
Diretoria e, ou do Conselho Comunitário, - mediante, (1(3) um terço dos associados 
fundadores e efetivos, convocados para esta finalidade e Assembleia Geral Extraordinária. 
IV) Promover imediata substituição pelo prazo restante do mandato, de membros 
destituídos, na forma da letra C deste artigo. V) Deliberar sobre os demais assuntos 
consoantes da ordem:do dia. ARTIGO XXX,  A Assembleia Geral Extraordinária se reunirá 
sempre que convocada pela Diretoria, e/ou convocada pela maioria de seus Associadób; 
pelo Conselho, ou por (1 /5) um quinto, no mínimo dos associados, deliberando sobre 
assuntos Oue tiveram motivado a convocação. ARTIGO XXXI,  As Assembleias Gerais, tanto 
ordinária quanto Extraordinária, serão convocadas com antecedência de (15) quinze dias, 

Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos e 
Registros de Contratos Marítimos 
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33 -ileaW 
mediante edital a ser afixado na sede social ou em repartições públicas, além de 
comunicação por carta a todos associados em dia com suas obrigações, com aviso de 
recebimento com antecedência mínima de (05) cinco dias. ARTIGO XXXII,  A Assembleia 
Geral deliberará, validamente, com presença pessoal;  ou através de procuração da maioria 
dos associados. PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A Assembleia Geral deliberará pela maioria dos 
seus membros, cabendo um voto a cada associado presente. PARÁGRAFO SEGUNDO:  Só 
poderá votar o sócio que estiver quite com a tesouraria. PARÁGRAFO TERCEIRO:  Os sócios 
beneméritos poderão participar das Assembleias, sem direito a voto, podendo, entretanto, 
opinar, sugerir e debater a ordem do dia. 'ARTIGO XXXIII,  Na falta do comparecimento à 
Assembleia Geral de associados presentes. CAPÍTULO  Das Disposições Finais: ARTIGO 
XXXIV  Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral, ouvido previamente a 
Diretoria da entidade. ARTIGO =V,  O presente Estatuto entra em vigor nesta data. 
ARTIGO =RA  Os filiados não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais.AR77G0 XXXVII,  A Associação, que terá tempo de duração ilimitado, somente- será 
extinta por deliberação c19. maioria dos associados em Assembleia Geral, convocada 
especificadamente para tratar desse assunto, dissolvida a associação, o remanescente do 
seu patrimônio liquido, depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais'.  
referidas, serão destinados à entidade de fins não econômicos designada no estatuto, ou, 
este omisso, por deliberação dos associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de 
fins idênticos ou semelhantes. PARÁGRAFO PRIMEIRO:  No caso de extinção desta 
Associação e a previsão do seu patrimônio, observados as disposições contidas nos artigos 
61 e 69 da tei.10.406 de 10 de Janeiro de 2002 CBC. ARTIGO XXXVIII, Este Estatuto somente 
poderá' ser modificado por decisão da maioria absoluta dos associados em Assembleia 
convocada para -esse fim. Nesta reunião demos prioridade a transcrição do Estatuto, Após 
transcrito o Estatuto Social da Associação Educativa São Simão, o Presidente pede a 
secretaria a lavratura da ata, que após lida, ápreciada e aprovada, será assinada por todos 
presentes, produzindo assim os devidos e legais efeitos, agradecendo a presença de todos 
encerra-seesta reunião. São Simão-GO., 05_de Janeiro de 2015. 

5 

42.  
O DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

SÃO SIMÃO - GO 
arco Aurélio de Castro Moreira - Oficial --

Av. Goiás, Qd 10, Lt 17 - Centro - São Simão - GO 

Protocolo: 7.048 	R: 5.252 
ivro: B-23 	Folha(s): 112 a 117 

dos - Registro de Títulos e Documentos 

o Simão-GO, 14 de janeiro de 2015. 

10: 06201311191423094000075 
Aurélio Costa e Moreira - Sub-oficial 

Al,tre‘` 

Ato rat 

s 
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REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 
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¡III°  il334111181811.1iiiiiligiam 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC-04 

Praça XV de Novembro, 242 - 1° Andar 

Florianópolis - SC 

CEP 88.010-970 

ATT.: Argelia Diniz Schramm 

Marcelo José Dudeque 
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ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO 

RADIO FORMATO FM 

Rua 14-A, n°09 

Vila Cemig 

São Simão - Goiás 

CEP 75.890-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias
 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.069238/2013-49

Interessada: ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO

 

  À Delegacia Regional em Santa Catarina – DRMC/SC

                        

                           Devolvemos o referido Processo, tendo em vista a instauração do
Processo de Apuração de Infração n° 53900.058731/2015.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 06/11/2015,
às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0800621 e o código CRC 92394F1C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO EDUCATIVA SAO SIMAO

CNPJ: 02.242.302/0001-00

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:42:02 do dia 10/11/2015 (hora e data de Brasília).

         Válida até 10/12/2015.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 10/11/2015 17:42
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 25335/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.069238/2013-49

Processo de Outorga nº: 53670.000543/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO
EDUCATIVA SÃO SIMÃO , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Simão/GO.

 

ANÁLISE

2.                            Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma da Portaria 4334/2015, publicada no DOU de 21/09/2015:

 

I.         Estatuto Social atualizado e consolidado, devidamente registrado no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, II, combinado com o
§1º do mesmo artigo, da Portaria nº 4334/2015).

Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a necessidade
de adequação da atual redação ao art. 40 da Portaria 4334/2015 e artigos
pertinentes da Lei n° 9.612/1998, conforme transcrição a seguir:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário,
bem como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições;

Notamos que o estatuto social em seu art. 7º, ao relacionar os cargos que
compõem a diretoria, que é o órgão administrativo da entidade, inclui como um
dos membros o Conselho Comunitário, indo de encontro ao disposto no art. 113 da
Portaria 4334/2015, que determina que o Conselho Comunitário é órgão
autônomo de fiscalização, conforme transcrição a seguir:

Art. 113:  O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e
encarregado de zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de
Radiodifusão Comunitária estabelecidos nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de
1998.
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Além disso, informamos que o último estatuto social apresentado indica registro
cartorário em Títulos e Documentos e não em Pessoas Jurídicas, como determina
a Portaria nº 4334/2015.

 

II.        Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, II, combinado com o §1º do
mesmo artigo, da Portaria nº 4334/2015), uma vez que a última ata de eleição
constante do processo indica que o mandato da diretoria venceu em 05/01/2014.
Caso tenham sido eleitos novos dirigentes, a entidade também deverá enviar:

1. prova de maioridade e nacionalidade dos novos dirigentes, apresentando
qualquer dos documentos relacionados no art. 22, §3º, da Portaria 4334/2015;

2. CPF de todos os dirigentes.

 

III.      Último relatório do Conselho Comunitário (art. 131, V, da Portaria
4334/2015). 

O relatório deverá avaliar a atual programação veiculada pela emissora, com vista
ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios
estabelecidos no art. 4º da Lei nº 9612/1998. O relatório deve estar
acompanhado da atual grade de programação da entidade e conter a
assinatura de todos os seus membros.

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Tec Administrativo, em 11/11/2015, às 17:55, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/11/2015, às 10:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0818090 e o código CRC A90740D5.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 37234/2015/SEI-MC

Florianópolis, 11 de novembro de 2015.

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO
Rua 14-A nº 09  -  Vila CEMIG
75.890-000/ SÃO SIMÃO – GO
   
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.069238/2013-49.
  

Senhor(a) Representante Legal,
  

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25335/2015/SEI-
MC, desta Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo
com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não
havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o
referido processo de renovação de outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

                        Atenciosamente,
 

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/11/2015, às 10:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0818109 e o código CRC 9DBA375A.
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1 	PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTILA 	RIO rO OBJETO 9 ; ESTINATAIRE 
ILE OU DESTINATAIRE 

Ao(À) Senhor(a) 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO 
EDUCATIVA SÃO SIMÃO 
Rua 14-A, n° 09 - Vila CEMIG 
75.890-000/ SÃO SIMÃO — GO 	
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE Ü e aCa 	., 	' em 
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São Simão-GO., 22 de Dezembro de 2015 

AO  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Santa Catarina 

Praça XV de Novembro, 242 —1 ° andar, salas 107 a 110 - Centro 

CEP 88010-970 

Florianópolis - SC  

ATT.: Carlos Vinícius Lannes Duering 	 yn. 	~ b 

Apraz em cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao ofício 

n° 37234/2015/SEI-MC de 11 de Novembro de 2015, referente a NOTA TÉCNICA N° 

25335/2015/SEI-MC, Processo de Renovação n° 53000.06923812013-49, Processo de 

Outorga n° 53670.000543/1998, atendendo as exigências relativas ao requerimento de 

renovação de outorga, segue: 

- Ata de Eleição da atual Diretoria.  

- Ata da atual Diretoria em exercício. 

- Documentos com prova de maioridade e nacionalidade dos dirigentes. 

- CPF de todos os dirigentes.- 

- Relatório do Conselho Comunitário com a atual grade de programação. 

Colocando-me ao dispor, antecipo respeitosos agradecimentos, 

Celis ar Cândido Camargos 
Presidente 

EREG 	 CÂT RJ(A 

RECEBI 0 ORIGINAJ6P1A 

fç 

r +radmi~ 

Qy - ' f!!~y~9tissr ç 
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I 	Y ' 	 (Lei n° 8.935194 - Art. 7° - V). Confere com o original. Dou t'~. 1  
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ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DÁ ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA DE SÃO SIMAO, aos Dez dias 

do mês de Dezembro: do ano de.Dóis-mil -e quinze "(1 11212015), as 19:30 h., na sede da Associação 

Educativa São Simão, â: Rua 14-A n°09, Vila Cemig. CEP 75.890-000, em= São -Simão, Estado de Gaias, 
O Presidente da: Associação Educativa São Simão convocou todos os associados e_demais pessoas, 	_ 

para esta Assembleia Geral Extraordinar'ta, , para deliiberar'em, sobre o oficio de número 
-3123412015ISE1-MC, este que encaminha nota técnica - relativa a _analise do processo n° 

x3000:06923812013-49,: que trata de pendências encontradas para o processo de renovação de 	- 

Outorga da Associação Educativa São Simão; oficio recebido em 25 de 'Novembro de 2015. Com  a 

palavra o Presidente Ceósmar.Cândido Camargos, dando boa noite a todos, agradece a presença por 
atender o chamado para mais esta reunião diz que o principal, objetivo é a renovação de outorga, e 
que durante este período de apresentação de documentos, sempre que for solicitado precisamos unir - ' 	- 

-- nossos esforços para deixarmos toda a documentação. dentro dos pedidos feitos pela Delegacia  _ 	_ 

Regional em Santa Catarina- DRMCISC. O` Senhor Jesus Antônio Sales, pediu apalavra comentou da :` 	_ 

.disposição' que sempre teve e tem com nossa Associação, acrescentou-do bom trabalho feito pela 
Radio Formato FM e:  que pai- motivos particulares vai deixar a.  função  que exerce, pois tem objetivos 

para o ano de 2016, e que estes irão tomar muito de seu tempo, agradeceu a todos ;e dentro do 
possivel continuara ajudando, pois não é porque vai sair da Diretoria que vai afastar, continuará 
dentro do possível trabalhando e ajudando. Consultando o Estatuto Social da Associação Educativa 
São Simão no Artigo 29 (XXIX) no item IV (04), -nos faculta a fazer a substituição de membros, da 

— Diretoria Apos anunciado e' colocando a todos a: vaga de Vice Presidente na- Diretoria, houve a 	- 
- ;_ _ manifestação do Sr: Waìdinei Julio da Silva,- para ocupar a vaga até o final do mandato a uaI Com " 

manifestações dos presentes 'e sendo de apoio e não havendo outro com intenção de concorrer a esta 
vaga na Diretoria,fioi colocando em votação, e por unanimidade o Sr. Wàldinei Júlio da Silva, foi eleito ; 

M 	- Vice Presidente até o final deste mandato., Aproveitamos esta reunião para transcrever aqui, sobre. a . 

— - composição da atual Diretoria da Associação Educativa São Simão que e composta pelos seguintes 
Diretores. Presidente Celismar 'Cândido Camargos, Vice Presidente Waldinei Júlio da Silva, 
-Tesoureira Sueli Pereira dos Santos e Secretário Luiz -Roberto Peixoto. Esta Diretoria tem seü 
'mandato com início em 06 de Janeiro de 2014, conforme ata de eleição em 26 de Dezembro de 2013, _ 

t'~-- na página 27 e verso desta e seu término-em 05 de Janeiro de 2018, conforme ata-naspâgtoos 28 e.`, 	- 
verso, 29-e verso, sendo nesta última ata de, reunião atendendo a Norma, 0112011, aprovada pela 

s 	 _ 
Portaria n°462 de 14 -de Outubro de 2011 e também Portaria n° 197 de 01. de Julho de 2013. O 
Conselho Comunitário que tem-mandato para o período de 06• de Janeiro de 2014:e término em 05 de 
Janeiro de 2018, formado por: Associação dos Moradores da Vila Bela, Igreja Só o Senhor e Deus; - 	- 
Centro de Ação Comunitária da Vila Bela, Centro de Recuperação de Alcoólatras e Sociedade São 
Vicente de Paulo_ Conforme Ata de eleição na página 27 e verso do livro em 26 de Dezembro de. 2013. 

Dando sequência vamos deliberar sobre os assuntos constantes no oficio de n°37234120151SEI-MC, 
que nos informa das pendências que devem ser resolvidas, e que estamos aqui para atender 
Faremos nova {altura do Estatuto Social da Associação Educativa São Simão, com os devidos ajustes, , 
para atender o oficio de n° 3723412015lSEl-MC e também será feito novo registro no Cartório: Após a 

_ 	 , concordancia d8 todas, vamos a Gaitara e suas modificações 

	

ESTATUTO SOCIAL k4 A.SSOCL4ÇÃO EDUCATAVA SÃO SIMÃO, CAPITULO 1, Da Constituição, 	- 

	

-- denominação, sede é objetivos, ARTIGO I, A ASSOCiAC®r EDUCATIVA DE SÃQ SiMÃO, é uma 	- 
à 

-  
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sociedade civil, sem fins lucrativos, de defesa da cidadania; baseada nos princípios da solidariedade 

do companheirismo, na cooperação da integração social, criada para atuar no âmbito distrital, 

abrangendo a comunidade natural formada pelos habitantes da cidade de São Simão-CO. É 

apartidária, não tem fins religiosos, sem discriminação de raça, sexo ou atividades econômica e 

profissional, é criada para organizar e congregar os grupos comunitários, objetivando os interesses 

da defesa da comunidade e a exploração do'serviço da radiodifusão comunitária, será conforme a Lei 

vigente no nosso Pais, por ser um meio que 'lhe proporcionará alcançar o maior número de pessoas e 

viabilizará a discussão e o debate dos problemas que afeta a comunidade local, buscando a solução 

para esses 'problemas da comunidade. São seus fundadores. O Sr_ Celismar Cândido Camargos, 

brasileiro, casado, comerciante, portador : da C.I. n°. M-2-618.252 SSP/MG., e do CPF sob n° 

475.752.556-72, residente domiciliado na rua 14-A, n°. 09, Vila Cemig, São Simão-GO., CEP 75.890-

000; o Sr. José Fernandes Faria, brasileiro, casado, servidor público, portador da C.I. n°. M-2.606.111 

SSP/GO., e do CPF n° 196.163.251-91, residente e domiciliado na rua 59, Qd. 31, LT.,13, São Simão-

GO., CEP 75.890-000; o Sr. Diogo de Souza Pedroza, brasileiro, casado, servidor público, portador da 

C.I. n° M4.235.469 SSP/MG., e do CPF n°433.477.541-15, residente e domiciliado na rua 07, no.143, 

centro, São Simão-GO., Cep 75.890-000. São membros da Diretoria provisória: Para Presidente o Sr. 

Celismar Cândido Camargos, brasileiro, casado, comerciante, portador da C_l. no. M-2.618.252 

SSP/MG.,.e do CPF sob n° 475.752.556-72, residente domiciliado na rua 14-A, n° 09, Vila Cemig, São 

Simão-CO., CEP 75.890-000; Para Vice Presidente o Sr. José Fernandes Faria, brasileiro, casado, 

servidor público, portador da C.I. n° M-2.606.111 SSP/GO., e do'CPF n°. 196.163.251-91, residente e 

domiciliado na rua 59, Qd.31, LT.,13, São Simão-GO., CEP 75.890-000; Para Secretário o Sr. Jesus 

Antônio Sales, brasileiro, casado, operador, portador da C.1. sob. n° M-2.394.279-SSP/MG e do CPF 

253.618.051-49, residente e domiciliado na rua 14-A no.02, Vila Cemig, São Simão, CEP 75.890-000, 

Para Tesoureiro o Sr. Lázaro.Carlos de Freitas, brasileiro, casado, técnico agronomia, portador da 

C.I. n° 66.737'SSP/SP e do CPF n° 038.642968-54, residente e domiciliado na rua 14-A no. 10, Vila 

Cemig, São Simão-GO., CEP 75.890-000; Conselho Comunitário: O Sr. Wilson Pimenta, brasileiro, 

casado, funcionário público, portador da C.I. n° M-2.414.921 SSP/GO e do CPF 431.197.431-00, 

representante do comissário de menores::do município-de São Simão, residente e domiciliado na rua 

61 Qd. 32. Lt02, centro, São Simão-CO., CEP 75.890-000, o Sr. Sahul Brauer, brasileiro, casado, 

aposentado, portador da C.1. n° 1.308.005 SSP/GO e do CPF no. 093.886.486-68, representante do Lar 

Espírita Amor e Caridade, residente e domiciliado na rua 21, Qd. Z-13, Lt.13, São Simão-GO, CEP 

75.890-000; o Sr. Alexandre Pimenta Agelune, brasileiro, casado, comerciante, portador da C.1. n° 

1.811.895 SSP/GO., e do CPF 359.609.811-49, representante da Associação Comercial e Industrial de 

São Simão-GO., residente e domiciliado na rua 30, Qd. 10, Lt. 06, centro, São Simão-GO., CEP 75.890-

000, o Sr. Vicente de Paulo dos Santos, brasileiro, casado, aposentado, portador da C.I. n° M-481.413 

SSP/MG., e do CPFIMF n° 229.627.356-49, representante da Sociedade São Vicente de Paulo, 

residente e domiciliado na rua 10, n°40, Vila Cemig, São Simão-CO., CEP 75.890-000; O Sr. Moacir 

Caetano, brasileiro, casado; jornalista, portador da C.1. n° M-4.222.971 SSPlMG., e do CPF no 

630.030.236-92, representante do Jornal O Canal, residente e domiciliado na rua 12, n°15, São Simão-
GO., CEP 75.890-000. PARÁGRAFO PR(ME/RO: A exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, 

será conforme a Lei vigente, e que dependerá de autorização do poder público competente, para a 

Associação começar a executar seus serviços, terá como objetivo: 

AUTENTICAÇÃO 
¿Lei n° 8.935/44 . Art. 7' - V). Confere com 

ao Simao-GO,"21 di; dezembro de 
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1) Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábito sociais da 

comunidade. II) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

v— cultura e o convívio social.' 1Il) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 

defesa civil sempre que, necessário. IV) Contribuir para o-aperfeiçoamento profissional nas áreas de 

atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente. V) 

Permitir a capaciitação,dos cidadãos no exercício do direito de` expressão da forma mais acessível 

^'— possível. PARÁGRAFO SEGUNDO: O objetivo da Associação é o desenvolvimento das atividades e 

serviços que possam proporcionar à população local melhoria nas condições de vida e de trabalho, 

colocando à disposição dessa mesma comunidade as informações de interesse geral 'e.de utilidade 

pública, especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, preço e defesa do consumidor,. 

saúde, educação, segurança, básico emergenciais, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional 
de recui-sos humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e artísticos. A Associação terá 

duração indeterminada, com números ilimitados de Associados. É sua sede está:. localizada no 
endereço: Rua 14-A (Comunitária), n° 09, Vila Cemig, CÉP 75.890-000, São Simão. ARTIGO /1, Os 

objetivos sociais que fundamentam a constituição da Associação são os seguintes: 1) Reunir cidadãos 

interessados, associados ou não para mobilizar forças políticas econômicas e sociais nos sentidos de 
estudar e'preservar as raizes culturais básicas da população, estimulando, especialmente nos jovens, - 

a manifestação folclórica, artística e cultural. li) Criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para 

promoção de obras culturais e manifestações artisticas de jovens e cidadãos que não disponham de 
recursos para desenvolver talentos e habilidades. IN) Identificar, discutir e desenvolver soluções que 

atendam as demandas e carências de 'infórmação útil, concreta e prática, em caráter transitó}io 'ou 

permanente, das famílias residentes na comunidade, especialmente em questões fundamentais, como 

a localização e preços de serviços de abastecimento, transportes, segurança, saúde, educação e  
'aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidades de lazer serviços emergenciais e 

atividades culturais o artísticas. IV). Promover integração social na comunidade, buscando formas 

para estabelecer um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre 'os 

moradores do município, estimulando a boa vontade e a ajuda mútua com instrumento para alcançar 

o bem-estar comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações de calamidade, 
epidemias, campanhas de defesa civil, e nos esforços coletivos de defesa do interesse. geral da 

sociedade. V) -Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da comunidade e 

das demais organizações comunitárias em. atividade e com outras associações, recolhendo e 

transmitindo experiência, informações e conhecimento no exercício das tarefas, e defesa da 

cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento social, 

cultural e artísticos da sociedade comunitária. VI) Fomentar, em- caráter permanente, o debate de 
questões fundamentais do pais e da sociedade, estimulando o estudo,. a pesquisa, a competição entre 

estudantes interessados, para ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os 

• direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das leis, da constituição, das estruturas 

políticas, da organização dos poderes, das políticas econômicas, das instituições sociais, 
fortalecendo ó espírito de '3rasilidade, u respeito e a consideração para com os direitos individuais e 

coletivos, valorizando sobre tudo, a condição de cidadania de brasileiros natos ou por adoção. 

= 

	

	PARÁGRAFO (JNICO Para alcançar seus objetivos, . a Associação Educativa de São Simão, se 

_ habilitará junto ao poder concedente, na forma da legislação vigente que regula a matéria devendo 

AUTENTICAÇÃO 
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*1~J 

obedecer, _ uma vez autorizada a -explorar esses serviços;, na;- programação de rádio, os seguintes . 
~rincïpios: 1) Preferência à finalidade educativas, artísticas, cutturaìs e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da -comunidade.- II) Promoção dás atividades artísticas e jornahsticas- na — 
comunidade e da-integração dos membros da comunidade atendida lll} Respeito aos valores éticos -e, 

sociais das pessoas e da família,'favorecendo a integração dos membrosda. comunidade: IV) A -noto °. 	. 
"convic -' es Político-icteolágico- discrìtninaçãa de raças, religião, sexo, preferências- sexuais 	çP 

partidárias e- condição social nas relações comunitárias. Atuará de forma bastante ampla, realizando ^" 

éctudos, pesquisas, levantamentos, promovendo reuniões, encontros, debates, seminários; palestras,  
conferências, organizando ,cursos, treinamento e_ qualificação de recursos humanos„ estagies e 

i outras- formas de aprendizado, publicando :-circulares, boletins, jornais; realizando programas 
especiais na Rádio Comunitária_ e até mesmo em televisão, tudo com o objetivo de incentivar o 
desenvolvimento, naturalmente observando-as normas constitucionais, especialmente o disposto no '; w 

Artigo 50. inciso IX da Constituição Federal CAPITULO li . _w Dos :associados: Direitos _e, deve es 
ARTIGO: //J Pessoas físicas residentes na á-es de execução, tem o ingresso gratuito como associado,  
com dil-eito de voz e voto nas instâncias delíberàtivas, ou seja qualquer cidadão domiciliado na área -. 

ça do serviço pode fazer parte desta associação, sem limitação de número porfamilia- por de execução 	 .-     :. 	-~ + i 
esexa, categoria econômica e social ou por: condição de religião raça ou ideologia'potítico-partidária  
i-.As Pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução dos serviços poderão por y• 

intermédios de seus representantes legais: ter assegurado expressamente o ingresso gratuito, como 
associados ter _direito de voz e - voto na escolha ' dos_ integrantes dos órgãos deliberativos' —` 
administrativos, sobre a vida social da entidade; nas instâncias deliberativas-existentes. PARÁGRAFO'  

PRIME/RO: So serão efetivados como associados quem apestarem as condições deste Estatutó, ', 
assinando-o como prova de concordância com as suas condições, podendo qualquer cidadão da 
comunidade beneficiada emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela • associação, bem 
como manifestar -ideias propostas; 	sugestões, -reclamações ou 	reivindicações, .desde- que- — n 
encaminhados ao Conselho_ Comunitário PARÁGRAFO SEGUNDO.- Ao encaminhar, sua insçri 	o, o 
candidato deverá preencher um- cadastro básico, contendo infórniações e dados pessoais,_ 
profissionais e familiares. PARÁGRAFO TERCEIRO .•: Os associados podem ser enquadrados nas  
seguintes, categorias: Fundadores - os que participam das reuniões-preliminares e%u da assembleia — 
de instalação da Associação. :Contribuintes - Os que inscrevem após o encerramento do livro de 
fundaçâo e mantenham suas xnntribuições e -participação .em dia. Honorários - Os cidadãos que 
tenham prestem- relevantes serviços à <Associação ou` à Comunidade, ao Município, ao Estado e á 
Sociedade. ARTIGO IV São deveres inalienáveis e intransferíveis do: Associado. 1) Aceitar como seus, - 	-- 
objetos. fundamentais da :Associação, buscando integrar-se devidamente nas tarefas assumidas pela  
coletividade, conhecendo cumprindo e fazendo cumprir o Estatuto Social; o- programa de atividades 
e as instruções da Diretoria aprovadas pelos Conselhos ou .Assembleias: 11) Prestigiar, com sua m ' 

'presença ou com representação, eventos ou atividades programados, justificando, de alguma forma o `-' M 
anão  comparecimento especialmente quando lhe forem atribuídas:: tarefas 'e reeponsabil'idade que _= ~..: 
envolvam outros associadas, o que sejam básicas paira continuidade de trabalhos' e atividades.' III) 
Recolher com pontualidade as -contribuições financeiras aprovadas. nas Associações, indicando, a 
tempo quando não puder faze-lo, para evitar: contratempos à Diretoia no cumprimento de obrigações ^` 
:assumidas em nome- da .Associação. ARTIGO: V Ao :Associado que infringir o Estatuto Social, as  

AUTENTICACÃ( 
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normas regimentais os planos de atividades e as decisões aprovadas em Assembleias ou emitidas na 
forma de Estatuto pela Diretoria, poderão ser aplicadas seguintes penalidades 1) Advertência por 

- escrito enviada para o endereço pessoal do associado II) Suspensão de suas atividades sociais por 
tempo determinado lii) Afastamento do quando social PAR4GR4FO PRIMEIRO O desligamento de 
uni associado do quadro social so poderá ser aplicado apos denúncia da Secretaria e ou Tesourana, 
anãtise da Diretoria e Õonsiilta final ao associado ao qual ser-à dado amplo direito de defesa. 
PARAGRAFO SEGUNDO Sera excluido automaticamente sem necessidades de outros 
procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelos periodos de 
três meses consecutivos podendo ser reintegrado caso liquide pendências financeiras e se disponha 

a sua participação nas associativas com a aprovação da Assembleia Geral CAPITULO III Dos 
D*tigentes da Estrutura e do Funcionamento ARTIGO VI, So poderão ser eleitos dirigentes da 

- Associação Educativa São Simão,. brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos maiores 

que mantenham residência na área da comunidade tendida ARTIGO VII São Iegítimo Dingentes 
Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro. ARTIGO VIII, Compete ao Presidente: 1). 
Representar a Associação Educativa -de São Simão em todos os atos publicos em juizo ou fora dele 

- II) Presidir as reuniões da Diretoria e convoca-las para atos decorrentes-das atividades associativas e 
ainda presidir as Assembleias Extraordinárias conferências, debates, palestras reuniões, atividaçies 
públicas da •. Associação. III.) - Dar posses aos membros- da Diretoria. -IV) Contratar e• admitir 

fundlonarios ou auxiliares de Associação, supervisionar quaisquer atividades da entidade assinar 

contratos, cOnvênios, acordos e praticar atos de administração em geral, acéitar em.. coçicdata. V) - -. - - 
Assinar com o Secretario as atas de reuniões e Assembleias, assinar com o Tesoureiro os contratas 

que - obriguem a Assoclacão Educativa --de São Simão a quaisquer ordem - de. pagamentó ou. 

movimentação de fundos sociais inclusive cheque ou levantamentos de depósitos quaisquer 
- -espécie. de titulo, cauções, -ordem de pagamento, previsão orçamentáriá, balanço, balancetes e 

	

pelos seguntes Diretores em ordem: Vice-Presidente e Tesóureiro. ARTIGO £%Cornpete aõ- Vice- 	-. -. 

Presidente 1) Auxiliar a Presidente em tarefas por ele designadas e substitui-la na ordem precedente 

desde -que não haja algum impedimento de vital importância o qual devera ser manifestado por 
esçnto II) Representar a Associação na ausência do Presidente em tarefas e funções de modo e não 

permitir interrupção nas atividades de rotina ARTIGOJ( Compete ao Secretario 1) Superintender os 

trabalhos da secretana de forma eficiente para a boa organização da entidade II) Organizar a pauta 

	

. :-em. ordem dõdia das reuniões da Diretoria, edas Assembleias. 1H) résponsàbilizarse pela guarda de 	- - 
arqulvõs da secretaria mantendo-oem dia, lavrar, subscrever as atas de reuniões da Diretoria, e das - 

- _ Assembleias, fornecendo ao Presidente todos os dados solicitados sobre-as- atividades da entidade e 
do-seu trabalho ARTIGO Xl Compete ao Tesoureiro l) Assinar com o Presidente cheques e todos os 

documentos financeiros, apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatoruos financeiros 

'• 

	

	anuais inclusive com prestação de contas em forma contatei, arrecadar mensalidades, taxas e outras 

contribções, para pagar pontuaIment os compromissos devidog pela entidade, manter os-

lançamentos com toda a clareza e arquivamento de comprovantes, fornecer ao Presidente quando 

solicitado, todos os dados referentes as suas atividades II) Substituir Presidente na ordem 

precedente ARTIGO XII, Compete ao Conselha Comunitário que é órgâo autônomo de fiscalização e 

encarregado de zelar pelo cumpnmento das finalidades e principies do Serviço de Radiodifusão 
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omunrtana estabelecidos ios artigos 36.e 4° da Lei n"9.612, de 1998 1) Acompanhar a programação 

Radio Comunitaria com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade exigindo a 

servância dos seguintes princípios li) Preferância a finalidades educativas artísticas Culturais.e — 
ormáficas em benefícios do- desenvolvimento geral da comunidade.. 111) promoção das atividades * 

artisticas e jornalísticas; na comunidade, favorecendo-a integração dos membros da comunidade 

atendida IV) Respeito aos calois éticos e.' sociais da pessoa e da famiha, fazendo a integração dos 

inembros da comunidade atendida. V) Eiugr  que a programação não discrimine raça, religião sexo 

preferências sexuais 	convicções politico-ideológico-partidárias é condição social nas relações --*. - 
comunitárias PARÁGRAFO UNICO O Conselho Comunitário sara composto por (05) cinco pessoas 

!representantes de entidades locais, tais como: Associações de classe benementos, religiosos, ou de 

moradores 	Iesde que légalmente unstituídas CAPITULO 1V Disposições Gerais e Permanentes 

ARTIGO XIII, O mandato da Diretoria Executiva sem de (04) quatro anos sendo admitido uma 

recondução PARAGRAFO UNICO Não será permitido o acumulo de cargos a Diretores e tanibem h'üo 

.haverá remuneração de membros da Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou - 	- 
propriedade da Associação por membros da Diretoria ou do Conselho ARTIGO XIV As mensalidades,  

contas e contribuições especiais seto fixadas pela Assembleia, com proposta de aprovação da 

Du-etona Executiva.. ARTIGO XV, A Associação poderá outorgar-direitos adquiridos transfenr'bens 

equipamentçs 	instalações, contratos 	convênios 	ou outros benefícios decorrentes de suas 

-atividades com autorização expressa para-  estes atos aprovados em Assembleias xtraordinanas 

convocadas para estefim com o voto favoravel de no mínimo (113) um terço dos associados enj  

situação regular PARÁGRAFO PRIMEIRO É vedadaa transferência à qualquer título, da autorização - 
para exploração do serviço de Radiodifuaão Comunitária. CAPITULO V Das Eleições ARTIGO XV!, Os  

Associados terão direito de voz e voto para escolher seus representantes desde que estejam em 

perfeito gozo de seusdireitns ei. tatutãnos e em ordem com seus compromissos associativos ARTIGO - 
XVII Somente poderão votar os filiados at (180) cento-e oitenta dias antes da data das eleições 

ARTIGO XVIII Somente poderão ser votados os filiados ate (12) doze meses antes da data das 

eleições residente no local onde se acha estabelecida a  Associação, observando ás condições de  

elegibilidade estabelecidas rio Artigo VI deste Estatuto.-ARTIGO XIX As chapas podarão inscrever-se 

ate (60) sessenta dias antes das eIeiçõe 	devendo apresentar os nomes dos seus integrantes e seu 

programa ARTIGO XX, A Assembleia para as eleições será convocada por edital publico elou no 

jornal de grande circulação no municipio sede da Associação ARTIGO XXI As eleições serão - 
secretas, utilizando-sd -para a votação, cabines indevassáveis, urnas e mesários, nos moldes das - 	-. 
eleições majoritárias e proporcionais ARTIGO XXII As chapas inscritas poderão indicar (X)2),d o iá 

liscais para acompanhar, os trabalhos em cada local de votação PARÁGRAFO UHICO Para tanto as 

-chapas deverão apresentar requerimento a secretaria da Assõc,ação até (30) dias antes das eleições.  

CAPITULO VI 	Das Disposições transitórias: ARTIGO XXIII, A presidência podem autorizar a 

secretaria e a tesouraria a convidar pessoas não filiadas a Associação para assessora-Ias ARTIGO 

XXIV O atual Estatuto pode 	ser alterado por sugestões dos membros da Diretoria e lambem de - 
seus associados, que submeterá as eventuais mudanças em AssembWÍam Geral convocada por no 

minimo '115 (um quinto) de seus associados e que esta toma com seus efeitos e,  valores após- o 

registro da ata junto ao Cartorio local.,CAPITULO Vil Do Patrimônio Social. ARTIGO,XXV A 

Associação poderá contar com CL S saguntes iretos para garantir sua subsistência: Contribuições 

-. 	-: 	
-• 	.-- - 

	6 

- 
- 	- - 	- 	 AUTENTICAC&Q 	 - 

(Lei n' 8.935/4 - Art. 7° - V). Confere com o original Dou l. 
$ao Simão-GO, '291 di decembro de 2G1 
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regulares de filhados, subvenções, auxilias, doações, legados, rendas patrimoniais, contribúições de 

ajuda, arrecadações e ' eventos e quaisquer outros meios legais, arrecadação contributíva 

decorrentes de taxas sociais e apoio cultural de atividade de comunicação criadas pela Associação 

Educativa de São Simão com base nos direitos legais, permitidos pela Constituição da República do 

Brasil. PARÁGRAFO ÚNICO: OS valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão 

propostos pela Diretoria conforme os critérios definidos e aprovados em Assembleia Geral específica. 
• ARTIGO XXVI, A Presidência poderá, a qualquer momento e tempo requisitar prestação de serviços 

de terceiros, alheios a Associação, para, desempenho das atividades. CAPÍTULO VIII, Da Assembleia 	- 
Geral. ARTIGO XXVII, A Assembleia Geral é o órgão soberano da Associação e•• se reunirá 
ordinariamente ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. a) Uma hora antes 

do início dos trabalhos deverá ser; -colocados a mesa o livro de presença, onde os sócios lançarão 

suás .assina#çrras;,-b). Os, trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que solicitará à . 	--4 

Assembleia a indicação e aprovação de um sócio para presidi-la, o qual assumirá imediatamente suas 
funções e- convidará um associado para secretariá-lo. c) O 'Presidente da Assembleia, além do seu 

,voto de sócio terá também o voto de desempate, exceto' quando se trata de eleição. d). As votações 

nas assembleias gerais poderão ser simbólicas, nominais, secretas ou por àclamação. E) A ata dos 	—' 
trabalhos, lavrada pelo secretário, será assinada pelos componentes da mesa e .por três sócios 

escolhidos pela Assembleia. ARTIGO, XXVIII A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á,- sempre no _ 	- 
momento que tenha sua necessidade. ARTIGO XXIX, São atribuições da Assembleia Geral: 1) Examinar 

e aprovar, ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais atos administrativos. Il) Eleger, 	- 
no devido, tempo, os membros da Diretoria e do Conselho comunitário. III) - Destituir, quando, ssim o 

exigireis, os interesses da Associação, um ou mais membros da Diretoria e, ou do Conselho 

Comunitário, mediante (113) um terço dos associados fundajores e efetivos, convocados para esta 

finalidade e Assembleia Geral Extraordinária. IV) Promover imediata substituição pelo prazo restante  
do mandato, de membros destituídos, na forma da. letra C do artigo XXVII. V) Deliberar sobre os 

• demais assuntos consoantes da ordem do dia. ARTIGO XXX, A Assembleia Geral' Extraordinária se 	, 

reunirá sempre que convocada pela Diretoria, elou convocada pela maioria de, seus Associados, pelo 

Conselho, ou pqr-(1/5) um quinto, no mínimo dos associados, deliberando sobre assuntos que tiveram 

motivado a convócação- AR,TIGO_XXXI; As Assembleias Gerais, tanto ordinária quanto Extraordinária, 

serão convocadas com antecedência de (15) quinze dias, mediante edital a ser afixado na: sede social 

ou em repartições, públicas, além de comunicação por carta a todos associados em dia com. suas • 

• obrigações, com aviso de recebimento com antecedência mínima de (05) cinco dias. ARTIGO XXXII, A 

Assembleia Geral deliberará, validamente, com presença pessoal, ou através de procuração da 

maioria dos associados. PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Assembleia Geral deliberará pela maioria dos 

seus membros, cabendo um voto a cada associado presente. PARÁGRAFO SEGUNDO: Só poderá 

votar o sócio que estiver quite com a tesouraria. PARÁGRAFO TERCEIRO: Os socios beneméritos 
.poderão participar das Assembleias, com direito a voz e voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e 

debater a ordem -do, dia. • ARTIGO XXX11l, Na 'falta do comparecimento à Assembleia Geral de . , ' 

associados presentes. CAPÍTULO IX,. Das Disposições Finais: ARTIGO XXXIV, Os casos omissos serão 

resolvidos pela Assembleia Geral, ouvido previamente a Diretoria da entidade. ARTIGO XXXV, O 

.- presente Estatuto entra em vigor nesta data- ARTIGO XXXVI, Os '. filiados não respondem 	ff 
_ subsidiariamente pelas obrigações sociais.` ARTIGO XXXVII, A Associação, que terá tempo de duração . 

- 	 AUTENTICAÇ   
(Lei n' 8.935154 • Art. 7'- V). Conferi com e .origi 'L Dou 

I;àc Simão-G6, ,21 di de;.embro de 2G? 
05601508'1 fi 104094904108 
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SIAL ESTA NO AR,! 
	 • 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Os Diretores da Associação Educativa São Simão e seus funcionários, apresentam ao 

Conselho Comunitário a programação diária da Radio Formato FM, e após a apresentação, 

atendendo as opiniões, ficou aprovada a formada a grade de programação: 

PROGRAMAÇÃO DA RADIO FORMATO FM DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA 

0600 ÀS 0800 HORAS 	 BOM DIA CIDADE 

Músicas sertanejas e regionais, selecionadas com seus melhores interpretes e sucessos mais 

antigos relembrando as raízes musicais de nossa cidade, de nossa região e nacional. 

0800 ÀS 1200 HORAS 	 SHOW DA MANHÃ 

Programação voltada para o público jovem e também para as donas de casas, músicas de 

vários estilos, intercaladas com informações noticiosas do cotidiano da nossa comunidade, 

também informativos comunitários de interesse da população local, informações do meio 

artístico, novelas, astrologia, esportivas, culturais e jornalísticas do dia a dia_ 

Programação com mensagens religiosas de aniversariantes e participações ao vivo de nossos 

ouvintes. 

Dentro deste programa 15 minutos religiosos, todos os dias voltados a leitura da Bíblia, 

acrescidos com comentários sobre o texto religioso. 

Dentro do programa Show da manhã, apresentamos ao vivo entrevistas com pessoas bem 
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informadas, trazendo sempre mais informações para a comunidade local. 

12:00 ÀS 15:30 HORAS 	 SHOW DA CONEXÃO BRASIL 

Músicas variadas em todos os estilos, dando prioridade para Sertanejas, Nacionais e MPB, , 

sendo estas com mais de 85% da programação e o restante internacionais. 

15:30 ÀS 16:30 HORAS 
	

FIM DE TARDE SERTANEJO 

PRIMEIRA PARTE 

O melhor da Música Regional, da música Sertaneja Universitária e relembrando sempre as 

melhores músicas e composições. Um resumo entre as melhores Músicas sertanejas e de toda 

região, selecionadas com seus melhores intérpretes e sucessos mais antigos relembrando as 

raizes musicais da região e nacional. 

16:30 ÀS 17:00 HORAS 	 JORNAL FORMATO FM 

Notícias atualizadas de nossa cidade, de nosso Estado e do Brasil. 

17:00 ÀS 19:00 HORAS 
	

FIM DE TARDE SERTANEJO 

SEGUNDA PARTE 

O melhor da Música Regional, da música Sertaneja Universitária e relembrando sempre as ~ 

melhores músicas e composições. Um resumo entre as melhores Músicas sertanejas e de toda 

região, selecionadas com seus melhores interpretes e sucessos mais antigos relembrando as 

raízes musicais da região e nacional. 

Dentro deste horário, às 18:00 horas, temos todos os dias, 20 minutos de apresentação ao 

vivo por religiosos de nossa cidade levando a palavra de fé. 

19:00 ÀS 2000 HORAS 	 VOZ DO BRASIL 

Informações em cadeia nacional. 
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20:00 ÀS 0000 HORAS 
	

PROGRAMAÇÃO LIVRE 

Programação com músicas variadas, sertanejas, MPB, sambas, axé, pop, regionais, sertanejas 

universitárias e fechando a programação com músicas românticas nacionais e variadas, 

relembrando o passado. 

SÁBADOS 

06:00 ÀS 00:00 
	

SÁBADO ESPECIAL 

Músicas variadas em todos os estilos, locais, regionais, sertanejas, sertanejas universitárias 

samba, axé, eletrônicas, pop, religiosas, astrologia, jornalismo local e nacional, informações 

do meio artístico, esportivas, curiosidades e sempre no final da programação terminamos 

com músicas românticas. 

Temos também (02) horas de programação religiosa, com representantes de nossa cidade 

falando ao vivo, levando a palavra de fé. 

DOMINGOS 

0600 ÀS 00:00 
	

DOMINGO ESPECIAL 

Começamos com abertura religiosa, ém seguida músicas sertanejas locais, regionais e ~ 

nacionais. 

- Às 08:00 horas manhã, transmissão da Santa Missa. 

- Às 09:00 horas da manhã até as 10:30 horas/minutos, músicas e mensagens religiosas. 

- Às 10:30 horas apresentamos o programa da pastoral da criança. 

- Entre 11:00 e 1220 horas, programa com apresentação ao vivo, com pessoas de nossa 

comunidade do programa religioso, levando a palavra de fé, informando e evangelizando 
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toda nossa cidade e município. 

- Após 12.20 até às 00.00 horas, músicas variadas locais e regionais, nacionais, sertanejas 

em todos os estilos fechando este dia com programação romântica. 

Diante de toda á programação apresentada aos Conselheiros Comunitários, estes 

entendendo da viabilidade desta programação para nossa cidade e nosso município, 

aprovaram, pois acompanham a Radio Formato FM no seu dia a dia e estão sempre atentos a 

estas programações, assim confirmam com suas assinaturas abaixo. 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA BELA ', 
z 	 :ti 

Gilmar Ferreira Constantino `j 
CPF : 302.633.106-63 	 x 

IDENTIDADE: M - 3.115 938 SSP/MG  

IGREJA SÓ O SENHOR É DEUS     

Pastor Adriano de Amaral Garcia   
CPF : 803.218.521-6 ' 

IDENTIDADE: 3.634.666 SSP/GO 

- 	".. 	
. a ,. 	F....a, ~a ; 	-. - 	r 	r -" 	,.. ?. 	dn 	- - 

Milton Lima Dreges 

CPF , 309.715.861-87 

IDENTIDADE. 953.963 SSP/DF 
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CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE ALCOOLATRAS 
José Valdir Siqueira 

CPF, 108.017.316-15 

IDENTIDADE: 3.810.985 SSP/SP 

iØ

) 

e~ 
- 

r 

SOCIED E SÃO VICE E D PAULO 	 Ç, 	l° 
Eurípedes Gonçalves Pereira  
CPF : 530.842.761-53 

 

IDENTIDADE. 2.566.863 DGPC/GO 

• ~~~ 	{~ 	1 

r 

y 

t 

São Simão-GO., 10 de Dezembro de 2.015 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Santa Catarina 

Praça XV de Nóvembro, 242- 1° andar, salas 107 a 110 - Centro 

CEP 88010-970 

Florianópolis - SC 

ATT.: Carlos Vinícius Lannes Duering 
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ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO 

RADIO FORMATO FM 

Rua 14-A, n°09 

Vila Cemig 

São Simão - Goiás 

CEP 75.890-000 

0 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO EDUCATIVA SAO SIMAO

CNPJ: 02.242.302/0001-00

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:16:44 do dia 14/04/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 14/05/2016.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 14/04/2016 14:16
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 8886/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.069238/2013-49

Processo de Outorga nº: 53670.000543/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO
EDUCATIVA SÃO SIMÃO , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de SÃO SIMÃO/GO.

 

ANÁLISE

2.                           Tendo em vista a análise realizada no processo e na documentação
apresentada em 29/12/2015, em atendimento à Nota Técnica nº 25335/2015 e
Ofício nº 37324/2015, observou-se a necessidade de saneamento de pendências
relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma da Portaria 4.334/2015,
publicada no DOU de 21/09/2015:

 

I.              CPF do dirigente Valdinei Júlio da Silva, pois a cópia apresentada
encontra-se ilegível.

 

II.             Último relatório do Conselho Comunitário (art. 131, V, da Portaria nº
4.334/2015). 

                 Tendo em vista que a grade de programação que acompanha o
relatório de 10/12/2015 apresenta programas religiosos sem especificação das
respectivas religiões, pede-se que se esclareça se os programas se destinam a
mais de uma corrente religiosa, explicitando a quais religiões eles se referem. O
Conselho Comunitário deverá informar se há indícios de qualquer forma de 
proselitismo na programação, avaliando-a com vista ao atendimento do interesse
exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no 4º da Lei nº
9.612/1998. O novo relatório deve estar acompanhado da atual grade de
programação da emissora e conter a assinatura de todos os membros do
Conselho.

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
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apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer a questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Substituta, em 15/04/2016, às 10:22, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1077856 e o código CRC 2DEAEE51.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 12760/2016/SEI-MC

Ao Senhor
CELISMAR CÂNDIDO CAMARGOS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO
Rua 14 A, n.º 09  -  Vila CEMIG
CEP 75.890-000 / São Simão – GO

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.069238/2013-49.

  

Senhor Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8886/2016/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do
processo de renovação de outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido de renovação de outorga indeferido e a
consequente extinção da autorização. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,

 

Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta
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. 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Substituta, em 15/04/2016, às 10:26, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1077896 e o código CRC C81A6D0B.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 AR 

RO )O 	TO I DESTINATAIRE 

Ao Senhor 	

LE DU DESTINATAIRE 

CELISMAR CÂNDIDO CAMARGOS 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO 
EDUCATIVA SÃO SIMÃO 
Rua 14 A, n.° 09 - Vila CEMIG 
CEP 75.890-000 / São Simão — GO 	

UF 	PAIS / PAYS 

liii 	II 
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São Simão-GO., 13 de Maio de 2016 

AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC-04 

Praça XV de Novembro, 242-1° Andar, Salas,107 a 110, Centro 

Florianópolis - SC 

ATT.: Argelia Diniz Schramm 

Marcelo José Dudeque 

Apraz em cumprimenta-lá cordialmente e manifestante o bom 

desempenho em suas funções, anexo documentos em atenção ao ofício n° 1276012016/SEI-MC e 

NOTA TÉCNICA N° 8886!2016/SEI-MC para prosseguimento de renovação de outorga da 

Associação Educativa São Simão. 

ITEM 1: Cópia do CPF do Dirigente Valdinei Júlio da Silva 

ITEM I1: Relatório do Conselho Comunitário 

Colocando ao inteiro dispor, informo também o endereço eletrônico 

radioformatofm(a)yahoo.com.br  e também os números dos telefones (64) 3658-1786 (radio) e (64) 

9966-0023 (Celismar) 

Aguardando, antecipo respeitosos agradecimentos, 

£IWÃrJ  
Celis ar Cândido Camargos 

Presidente 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Os Diretores da Associação Educativa São Simão e seus funcionários, apresentam ao 

Conselho Comunitário a programação diária da Radio Formato FM, e após a apresentação, 

atendendo as opiniões, ficou aprovada a formada a grade de programação. 

PROGRAMAÇÃO DA RADIO FORMATO FM DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA 

0600 ÀS 0800 HORAS 
	

BOM DIA CIDADE 

Músicas sertanejas e regionais, selecionadas com seus melhores interpretes e sucessos mais 

antigos relembrando as raízes musicais de nossa cidade , de nossa região e nacional. 

0800 ÀS 1130 HORAS 
	

SHOW DA CONEXÃO BRASIL 

Músicas variadas em todos os estilos, dando prioridade para Sertanejas, Nacionais e MPB, 

sendo estas com mais de 85% da programação e o restante internacionais. 

11.30 ÀS 12.00 HORAS 
	

MOMENTO RELIGIOSO 

Programação ao vivo com apresentadores evangélicos de nossa cidade da Igreja Só o Senhor 

é Deus, todos os dias voltados a leitura da Bíblia, acrescidos com comentários sobre o texto 

religioso e em seguida ao vivo, 02 músicas evangélicas e para completar o horário, sempre 

fechamos com músicas católicas para o cumprimento do horário. 
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12.00 ÀS 15.00 HORAS 
	

PLANETA MUSICAL 

Programação voltada para o público jovem e também para as donas de casas, músicas de , 

vários estilos, intercaladas com informações noticiosas do cotidiano da nossa comunidade, 1 

também informativos comunitários de interesse da população local, informações do meio 1 

artístico, novelas, astrologia, esportivas, culturais e jornalísticas do dia a dia. 

Programação com mensagens religiosas (Católicas, Evangélicas e Espíritas) de 

~ aniversariantes, dependendo da que o ouvinte pedir e participações ao vivo de nossos 1 

1 ouvintes. 

Dentro do programa Planeta Musical, apresentamos ao vivo entrevistas com pessoas bem 

1 informadas, trazendo sempre mais informações para a comunidade local. 

15:00 ÀS 16.30 HORAS 
	

FIM DE TARDE SERTANEJO 

PRIMEIRA PARTE 

O melhor da Música Regional, da música Sertaneja Universitária e relembrando sempre as 

melhores músicas e composições. Um resumo entre as melhores Músicas sertanejas e de toda 

região, selecionadas com seus melhores interpretes e sucessos mais antigos relembrando as 

raízes musicais da região e nacional. 

16.30 ÀS 17:00 HORAS JORNAL FORMATO FM 

Notícias atualizadas de nossa cidade, de nosso Estado e do Brasil. 
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- Temos também 30 Minutos com a Igreja Assembléia de Deus do Evangelho Pleno. 

DOMINGOS 

06:00 Às 00.00 	 I 	DOMINGO ESPECIAL 

Começamos com abertura religiosa, em seguida músicas sertanejas locais, regionais e 

nacionais. 

- Às 08.00 horas manhã, transmissão da Santa Missa (IGREJA CATÓLICA APOSTÓLICA 

ROMANA). 

- Às 09.00 horas da manhã até as 10.30 horas/minutos, programa religioso, músicas e 

mensagens religiosas (Evangélicas, Espíritas e Católicas). 

- Às 10.30 horas apresentamos o programa da pastoral da criança. 

- Entre 11:00 e 12.20 horas, programa com apresentação ao vivo, com pessoas (variadas) de 

nossa comunidade do programa religioso, levando a palavra de fé, informando e 

evangelizando toda nossa cidade e município. 

- Após 12.20 até às 00.00 horas, músicas variadas locais e regionais, nacionais, sertanejas 

em todos os estilos fechando este dia com programação romântica. 

Diante de toda a programação apresentada aos Conselheiros Comunitários, estes 

entendendo da viabilidade desta programação para nossa cidade e nosso município. 

Conforme solicitado pelo Ministério das Comunicações (DELEGACIA REGIONAL EM 

SANTA CATARINA), citamos a variação de seguimentos religiosos, mostrando que mais de 

uma corrente religiosa dentro de nossa programação e também não há indícios de 

proselitismo, pois não praticamos ação de induzir e também não tentamos converter. O 

objetivo e levar a palavra de DEUS, pessoas ensinando sobre o Evangelho, através da religião 

podemos diminuir a criminalidade, praticarmos mais a caridade, temos a misericórdia, 
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variamos e damos oportunidades aos seguimentos religiosos de nossa cidade, sendo assim, 

aprovaram, pois acompanham a Radio Formato FM no seu dia a dia, assim confirmam com 

suas assinaturas abaixo 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA BELA 

Gilmar Ferreira Constantino 

CPF 302.633.106-63 

IDENTIDADE- M - 3.115.938 SSP/MG ,. 
á,s •~,~ ~' 	~a 

• 

IIGGRRE,JA SÓ O SENHOR É DEUS 

Pastor Adriano de Amaral Garcia 

CPF - 803.218.521-6  

IDENTIDADE: 3.634.666 SSP/GO 

CENTRO DE AÇÃO COMUNITÁRIA VILA LA 

Milton Lima Dreges 

CPF : 309.715.861-87 

IDENTIDADE: 953.963 SSP/DF 

C O DE RECUPERAÇÃO DE ALCOOLATRAS 

José Valdir Siqueira 
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MEI- M 

São Simão-GO., 11 de Maio de 2.016 

CPF 108.017.316-15 

IDENTIDADE, 3.810.985 SSP/SP 

SOCIED E SÃO ViâNTE DE PAULO 

Euripedes Gonçalves Pereira 

CPF 550.842.761-53 

IDENTIDADE. 2.566.863 DGPC/GO 

O MELHOR SAL ESTA NO AR! 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 12760/2016/SEI-MC (1147392)         SEI 53900.032736/2016-35 / pg. 7



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC-04 

Praça XV de Novembro, 242 -1 ° Andar, Salas 107 a 110, Centro 

Florianópolis - SC 

CEP RR 010-970 

ATT.: Argélia Diniz Schramm  
Correios 

Delegada Substituta 	 PESO  

-J L.J L._J L 	

1t t:ti 
!
ItflIIiIII1  tj; Itt L1i1' 1h1 
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ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO 

RADIO FORMATO FM 

Rua 14-A, n°09 

Vila Cemig 

São Simão — Goiás 

dereço 	CEP 75.890-000 

1 11 1 FLT 
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São Simão-GO., 16 de Maio de 2016 

AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC-04 

Praça XV de Novembro, 242-1° Andar, Salas, 107 a 110, Centro 

Florianópolis - SC 

ATT.: Argelia Diniz Schramm  

Marcelo José Dudeque  

Apraz em cumprimentá-lá cordialmente e manifestante o bom 

desempenho em suas funções, anexo documentos em atenção ao ofício n° 12760/2016/SEI-MC e 

NOTA TÉCNICA N° 8886/2016/SEI-MC para prosseguimento de renovação de outorga da 

Associação Educativa São Simão. 

ITEM 1: Cópia do CPF do Dirigente Valdinei Júlio da Silva 

OBS.: Em tempo, peço desculpas pois, no envio anterior dia (13.05.2016), enviei a cópia do CPF do 

Dirigente, sem a autenticação do Cartório, corrigindo, estou enviando aqui, a cópia autenticada 

pelo Cartório. 

Colocando ao inteiro dispor, informo também o endereço eletrônico 

radioformatofm@yahoo.com.br  e também os números dos telefones (64) 3658-1786 (radio) e (64) 

9966-0023 (Celismar) 

Aguardando, antecipo respeitosos agradecimentos, 

Celisrp5r Cândido Camargos  
Presidente 
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AUTENTCACAO 

(Lei n 8935f44 - Art. 7 - V). Conle'e com original. Dou 
São Simão-O, 1  5 de iibde 20 S. 

056016020'(1 1 X90902373 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  

Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC-04 V F 	 ó 

Praça XV de Novembro, 242-1° Andar, Salas 107 a 110, Centro 	A 4R~  

Florianópolis - SC  

CEP 88.010-970 

ATT.: Argélia Diniz Schramm 

Delegada Substituta 

y 	G II 
Correios 	 1 ' ' • ' 

AR 	MP 	PESO 1 WEIGHT (kg) 

1O 4h7 	L 	BR 
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ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO 

RADIO FORMATO FM 

Rua 14-A, n°09 

Vila Cemig 

São Simão - Goiás 

CEP 75.890-000 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.069238/2013

ASSOCIACAO EDUCATIVA SAO SIMAO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO SIMÃO/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Luiz Roberto Peixoto 470.431.801-04 Secretário 06/01/2014
05/01/2018

Sueli Pereira Santos 431.310.696-00 Tesoureiro 06/01/2014
05/01/2018

Valdinei Júlio da Silva 617.416.201-04 Vice-Presidente 10/12/2015
05/01/2018

Celismar Cândido Camargos 475.752.556-72 Presidente 06/01/2014
05/01/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

CONSTATAÇÕES:
A)	PROCESSO DIGITALIZADO E CADASTRADO NO SEI.
B)	DOCUMENTAÇÃO:
1.	Requerimento de Renovação: fls. 03, evento SEI 0036114, protocolizado em 27/11/2013;
2.	CNPJ válido e atual: evento SEI 1157464;
3.	Estatuto Social: fls. 04 a 11 evento SEI 0902192 (apresenta registro em Pessoas Jurídicas e atende às exigências
do art. 40, da Portaria n° 4334/2015);
4.	Ata de eleição da diretoria em exercício: fls 04 a 11 do evento SEI 0902192 (apresenta registro em Pessoas
Jurídicas);
5.	Certidão negativa de débitos de receitas da ANATEL: evento SEI 1077299;
6.	RG e CPF dos dirigentes: fls. 12 a 14 do evento SEI 0902192 e fls. 02 do evento SEI 1148164;
7.	Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação: fls. 03 a 07 do evento SEI 1147392;
8.	Declaração de a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última autorização
constante da licença de funcionamento da estação: fls. 08 do evento SEI 0036114.
C)	CONCLUSÃO
Processo instruído. Elaborado o Memorando 1986/2016 à CGAO solicitando informações sobre a vida pregressa da
entidade (se há PAI concluído ou em trâmite instaurado em face da entidade).

Analista: Argélia Diniz Schramm  SIAPE: 1786758
Data: 31/05/2016

ARGELIA  DINIZ SCHRAMM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

Memorando nº 1986/2016/SEI-MCTIC

 
À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.
 
                                           Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO , autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de SÃO SIMÃO/GO, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 

Atenciosamente,
Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 27/05/2016, às 16:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1157508 e o código CRC 0EF89E79.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito:
Município: São Simão Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO EDUCATIVA SAO SIMAO CNPJ: 02.242.302/0001-00

Nome Fantasia: FORMATO FM Bairro: VILA CEMIG

Logradouro: RUA 14 A Número: 09

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02242302000100 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO EDUCATIVA SAO SIMAO

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 75890000 Logradouro: RUA 14 A

Número: 09 Complemento: Bairro: VILA CEMIG Estado: GO

Município: São Simão Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 75890000 Logradouro: RUA 14 A

Número: s/n Complemento: Bairro: VILA CEMIG Estado: GO

Município: São Simão Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

17/11/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536700005431998 Fistel: 50011708697

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

707 PortariaPortaria  MCMC  26/11/2001 05/12/2001
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

30327 ATOATO  SCMSCM  22/10/2002 24/10/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

836 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  14/11/2003 17/11/2003
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

44443 ATOATO  SCMSCM  24/05/2004 26/05/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Entidade: ASSOCIACAO EDUCATIVA SAO SIMAO - CNPJ/CPF(02.242.302/0001-00) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: SÃO SIMÃO/GO Canal: 285

Indicativo: ZYT283

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no
Estado de Santa Catarina - DRMCTIC/SC

Processo n°: 53000.069238/2013-49

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO

 

Em atenção ao Memorando n° 1986/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.058731/2015

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: Art. 11 c/c art.
21, inciso IV da Lei n. 9.612/98 c/c
Inciso VI do art. 40 do Decreto n°
2.615/98

Infração: (data de ocorrência:
08/12/2014 - data do Memorando
2037/2014  e das certidões obtidas no
site da Justiça Eleitoral).

Registros de
PAIs ativos 53900.059970/2015

Em trâmite;

Processo em degrvação;

Irregularidade apurada:  Inciso XV do
art. 40 do Decreto n° 2.615/98

Infração: (data de ocorrência:
01/12/2015- data do Relatório de
Degravação).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA
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* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
03/06/2016, às 15:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1169102 e o código CRC 87EC2399.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO EDUCATIVA SAO SIMAO

CNPJ: 02.242.302/0001-00

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:42:24 do dia 07/06/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 07/07/2016.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

NOTA TÉCNICA Nº 13968/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.069238/2013-49

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de SÃO
SIMÃO/GO, por meio da Portaria nº 707, publicada no DOU de 05/12/2001, e
Decreto Legislativo nº 836, publicado no DOU de 17/11/2003.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 17/11/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 27/11/2013, às fls. nº 03, do evento SEI
(0036114), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Portaria nº 4.334/2015. O pleito
da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 01/7/2013,
publicada no D.O.U. de 02/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação
de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até
30/11/2013.

                              

    

            
REQUERENTE

            

            
                         ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO
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QUADRO DIRETIVO

          

Presidente: Celismar Cândido Camargos;

Vice Presidente: Valdinei Júlio da Silva;        

Secretário: Luiz Roberto Peixoto;
                                               

Tesoureiro: Sueli Pereira Santos.
            

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Portaria nº 4.334/2015, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social devidamente registrado no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, adequado
às finalidades da Lei nº 9.612/1998 e Portaria
nº 4.334/2015.

            

            

OK, fls. 04 a 11
do evento SEI
(0902192)

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

OK, fls. 04 a 11
do evento SEI
(0902192)

            

  
               

OK, fls. 12 a 14
do evento SEI
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3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

(0902192) e fls.
02 do evento
SEI (1148164)

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

OK, fls. 08 do
evento SEI
(0036114)      

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página XX
a XX do evento
SEI (1174545)
    

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

OK, evento SEI
(1157464)      

            

  
   
     

7.

  
   

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes da Portaria nº
4.334/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

            

OK, fls. 03 a 07
do evento SEI
(1147392)
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4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação-
Geral de Acompanhamento de Outorgas, evento SEI (1169102), processos
anexados 53900.058731/2015 e 53900.059970/2015 (em trâmite).

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, evento SEI (1174584).

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 13/06/2016, às 16:47,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às
15:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 20/06/2016, às 14:00,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
23/06/2016, às 18:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1174288 e o código CRC 298D25BB.
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Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.069238/2013-49, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17 de novembro de 2013, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO , para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de SÃO SIMÃO /
GO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                      Respeitosamente,
 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
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consta dos Processos Administrativos nº 53000.069238/2013-49 e nº
53670.000543/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro
de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de SÃO SIMÃO / GO.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.069238/2013-49

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.069238/2013-49 (ver
documento 1174288), no qual a ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São Simão / GO, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2016, às 09:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1207808 e o código CRC 9EB1ABBC.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.069238/2013-49, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17 de novembro de 2013, a autorização outorgada à
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ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO , para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de SÃO SIMÃO /
GO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                      Respeitosamente,
 
 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.069238/2013-49 e nº
53670.000543/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro
de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de SÃO SIMÃO / GO.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.069238/2013-49

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753546 e o código CRC 9661C1C3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069238/2013-49 SEI nº 1753546
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.069238/2013-49

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753554 e o código CRC 9539098C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069238/2013-49 SEI nº 1753554
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.069238/2013-49

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 13968/2016 ( 1174288) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (1174584), encaminho a Portaria e a Exposição de Motivos anexas, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753575 e o código CRC 98A148D5.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.069238/2013-49, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO , para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de SÃO SIMÃO /
GO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                      Respeitosamente,
 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.069238/2013-49 e nº
53670.000543/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro
de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de SÃO SIMÃO / GO.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
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fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.069238/2013-49 SEI nº 1753575
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PORTARIA Nº 1876/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.069238/2013-49 e nº 53670.000543/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro
de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de SÃO SIMÃO / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1791814 e o código CRC DFE56DFC.

Referência: Processo nº 53000.069238/2013-49 SEI nº 1791814
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.069238/2013-49, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO , para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de SÃO SIMÃO / GO.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
 

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1791804 e o código CRC 1E0F256E.

Referência: Processo nº 53000.069238/2013-49 SEI nº 1791804
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.069238/2013-49

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1876/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 17:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982967 e o código CRC 70FA4EFB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069238/2013-49 SEI nº 1982967
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 27/06/2017 14:49:33

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4398242

   Data prevista de publicação: 28/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9958995 ATO PORTARIA Nº 1875 MIN .rtf
88b8263e6cbd2d4d

79e04e9d2a185291
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958996 ATO PORTARIA Nº 1876 MIN.rtf
fad5dea6080dc482

551b278701e56002
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958997 ATO PORTARIA Nº 1877 MIN .rtf
88dbfd6f895cbc72

908475ea181ccdcf
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958998 ATO PORTARIA Nº 1878 MIN .rtf
d07cdafcef0ce542

c401dd635da677f9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958999 ATO PORTARIA Nº 1879 MIN.rtf
2b1dcd0dbbf74285

0065d9afe45aa15c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959000 ATO PORTARIA Nº 1880 MIN .rtf
3389f2c5bd3ef947

ba0597d1bdd72e0e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959001 ATO PORTARIA Nº 1881 MIN.rtf
1deea5803b3f6216

9a772fffd8542477
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959022 ATO PORTARIA Nº 1882 MIN .rtf
21e3f262c8d8d5ab

3fb26d04a43d1652
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959023 ATO PORTARIA Nº 1883 MIN.rtf
e94f9127faa12f03

36ec683b0f0f1be7
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959024 ATO PORTARIA Nº 1884 MIN.rtf
ebc3befcb804db1a

586efab88798c03a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398242
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9959025 ATO PORTARIA Nº 1885 MIN .rtf
5e333d666f37579d

5be3ad849df97e66
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959026 ATO PORTARIA Nº 1886 MIN.rtf
c4027c90d7cc90bb

b8a252524da7108f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959027 ATO PORTARIA Nº 1887 MIN.rtf
b79f12d3c6600793

f655be786f60ab0e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959028 ATO PORTARIA Nº 1888 MIN.rtf
8a5771b4c3ccac4b

dbd958a25fe0e63f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959029 ATO PORTARIA Nº 1889 MIN .rtf
5a4c4299200fa663

d32dd4680f4de8d0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959030 ATO PORTARIA Nº 1890 MIN.rtf
9284187401daadde

ed5489f1283a4d2e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959031 ATO PORTARIA Nº 1892 MIN.rtf
1908600e727ea1f2

5b1140d34f2f93b2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959032 ATO PORTARIA Nº 1893 MIN .rtf
96a33635913e86c9

6314a05d4cc7b8c7
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959033 ATO PORTARIA Nº 1894 MIN.rtf
91b8eb1130df0bdb

9538778e2abf217e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959034 ATO PORTARIA Nº 1895 MIN.rtf
0ec4c7bf0da23859

e923a8f79daf52e3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 121,00 R$ 3.997,84
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.876-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.069238/2013-49 e nº
53670.000543/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO EDU-
CATIVA SÃO SIMÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de SÃO SIMÃO
/ GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.877-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056222/2011-12 e nº 53840.000431/1998,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Sócio-Cultural Hermes Fontes, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Boquim/SE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.878-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001034/1998 e nº
53000.064515/2012-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Radiovida de Botuporã (ACRB), para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Botuporã/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.879-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058113/2011-21 e nº
53760.000430/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
outubro de 2011 a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Radiodifusão de Bom Princípio do Piauí, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Bom Princípio do Piauí/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.880-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÃO E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.001070/1998 e nº 53000.059284/2011-78 ,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
Setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Metro-
politana Cultural e Artística Dom Aloíso Roque Opperman, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Uberaba / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.881-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.059330/2011-39 e nº
53780.000130/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
junho de 2011, a autorização outorgada à Associação de Difusão
Comunitária de Nísia Floresta, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Nísia Floresta/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.882-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.001029/1998 e nº
53900.012810/2014-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Ecológica Vale do Sol, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cândido
Abreu/PR..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.883-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000840/1998 e nº
53900.018901/2014-84, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de no-
vembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Míriam de Amparo
Social E Cultural de Bezerros, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bezerros /PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.884-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002729/1998 e nº
53000.039997/2012-04, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Movimento
Rádio Comunitária Paixão FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pardinho / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.885-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.002712/2002 e n°
53900.016742/2015-64, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
Junho de 2015, a autorização outorgada à Associação de Amigos do
Bairro Santa Tereza, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro do
Norte/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.886-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001589/1998 e nº
53900.007769/2015-66, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de abril
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL CARMELITANA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Monte Carmelo/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.887-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001742/1998 e nº
53900.041780/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
AMPARO SOCIAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Álvares Machado / SP.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940332 e o código CRC F19E058F.

Referência: Processo nº 53000.069238/2013-49 SEI nº 1940332
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31079/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
CELISMAR CÂNDIDO CAMARGOS
ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO
Rua 14 A, n.º 09 - Vila CEMIG
CEP 75.890-000 / São Simão – GO
CNPJ n° 02.242.302/0001-00
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.069238/2013-49.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO , sediada em
São Simão / GO, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 17/11/2013,
conforme Portaria nº 1876, de 07/06/2017, publicada no DOU de 28/06/2017 (cópia
anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2036323 e o código CRC 01E6D975.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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EM nº 00816/2017 MCTIC 
  

Brasília, 30 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.069238/2013-49, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 
de novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de SÃO 
SIMÃO / GO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.069238/201349
Referência: Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38583 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
27/09/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2253290 e o código CRC A68DEBC6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069238/2013-49 SEI nº 2253290
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4325351)         SEI 53000.069238/2013-49 / pg. 240



23

53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4325351)         SEI 53000.069238/2013-49 / pg. 242



25

53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.069238/2013-49.

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 18:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4355915 e o código CRC 1DE0E987.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.069238/2013-49,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Educativa São Simão, inscrita no
CNPJ nº 02.242.302/0001-00, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de
novembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Simão, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 13968/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1876, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.069238/2013-49 SEI nº 4355915
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.069238/2013-49
Referência:  Despacho SEARC (4355915)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente à renovação,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013, da autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de SÃO SIMÃO
/ GO.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 29/08/2019, às 14:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489241 e o código CRC 349C2CFF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069238/2013-49 SEI nº 4489241
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EM nº 00489/2019 MCTIC 
  

Brasília, 25 de setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.069238/2013-49, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Educativa São Simão, inscrita no CNPJ nº 02.242.302/0001-00, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 17 de novembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de São Simão, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 13968/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1876, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35144/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.069238/2013-49.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669573 e o código CRC 6154A13F.

Referência: Processo nº 53000.069238/2013-49 SEI nº 4669573
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